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Processo n.º 906/2020 

(Autos de recurso em matéria cível) 

 

Relator:  Fong Man Chong 

Data:    03 de Dezembro de 2020 

 

ASSUNTOS:  

 

- Impugnação da matéria de facto e ónus de impugnante 

- Falta de testemunha à audiência e eventual adiamento da diligência 

- Instituto da acção de reivindicação e sua aplicação a outras acções para 

defender outros direitos reais 

- Responsabilidade civil emergente da privação de uso de um bem patrimonial 

pertencentes a terceiro 

 

SUMÁ RIO: 

 

I - A reapreciação da matéria de facto por parte do TSI  tem um campo muito 

restrito, limitado, tão só, aos casos em que ocorre flagrantemente uma 

desconformidade entre a prova produzida e a decisão tomada, pois  não se trata 

de um segundo julgamento até porque as circunstâncias não são as mesmas, 

nas respectivas instâncias, não bastando que não se concorde com a decisão 

dada, antes se exige da parte que pretende usar desta faculdade a demonstração 

da existência de erro na apreciação do valor probatório dos meios de prova que 
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efectivamente, no caso, foram produzidos. 

 

II – A falta de duas testemunhas (residentes de HK) em audiência de 

julgamento, cuja presença foi inicialmente prometida pelo mandatário da Ré, 

só se deve considerar justificada e como tal existia razão para alterar a data da 

sua audição quando se invocassem factos objectivos e concretos que 

impedissem a deslocação das testemunhas para o Tribunal, não bastando alegar 

factos abstractos e reportados em mass media para fundamentar o seu pedido 

de adiamento de diligência, cuja realização estava marcada muitos meses antes. 

 

III – Cabe do julgador de primeira instância avaliar se justifica ou não 

suspender a instância nos termos do artigo 223º do CPC. Porém, uma vez que o 

Tribunal a quo já conheceu do mérito da acção e proferiu a respectiva sentença, 

a questão da suspensão da instância tornou-se supervenientemente inútil e 

como tal o Tribunal ad quem não tem o dever de conhecer desta questão em 

sede do recurso, nos termos do disposto no artigo 229º/-e) conjugado com o 

artigo 619º/1-e) do CPC, aplicados aqui com adaptações. 

 

IV – O regime jurídico da acção de reivindicação, prevista no artigo 1235º e 

seguintes do CCM, aplica-se, com as adaptações, a outras acções para defender 

outros direitos reais, por força do comando previsto no artigo 1240º  do CCM.  

 

V - O artigo 1301º/2 do CCM permite que cada consorte pode reivindicar de 

terceiro a coisa comum, sem que a este seja lícito opor-lhe que ela lhe não 

pertence por inteiro, consagrando-se assim uma regra especial da legitimidade 
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processual activa. 

 

VI – Um edifício construído em propriedade horizontal contém sempre duas 

partes: as fracções autónomas e as partes comuns. Relativamente a estas 

últimas, não podem ser objecto de negócio autónomo, quer a título provisório 

quer definitivo, sem o consentimento dos condóminos e a autorização do 

próprio título constitutivo. 

 

VII – Com os elementos constantes do registo predial certifica-se que os 

lugares de estacionamento são partes comuns do condomínio, uma vez que 

estes têm vindo a ser ocupados pela Ré, sem  qualquer título válido, há, 

portanto, uma ocupação ilegítima, o que prejudica o direito de usar, fruir e 

dispor dos lugares de estacionamento pertencentes aos Autores, direito este que 

merece tutela jurídica nos termos previsto no artigo 1229º do CCM. 

 

VIII – Uma vez que estão preenchidos os pressupostos previstos no artigo 477º 

do CCM, há lugar à indemnização cível que recai sobre a lesante pelo dano 

causado. 

 

IX – Relativamente à responsabilidade civil, resultante da privação do uso de 

um bem patrimonial pertencente a terceiro, uma doutrina (ex. António Santos 

Abrantes Geraldes ) defende “a autonomização da privação do uso como dano 

de natureza patrimonial a integrar através de indemnização” dispensando-se a 

demonstração de concretas perdas patrimoniais decorrentes da privação. 

 

X – A tese citada tem a sua razoabilidade em determinadas circunstâncias, 
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porque a formulação de juízos assentes em padrões de normalidade e, se 

necessário, com recurso às presunções naturais ou judiciais, permite inferir 

que, em regra, aquela privação comporta um prejuízo efectivo na esfera 

jurídica do lesado correspondente à perda temporária dos poderes de fruição. A 

amplitude das consequências pode variar de acordo com as específicas 

circunstâncias objectivas e subjectivas do caso concreto, mas raramente será 

indiferente para os lesados a manutenção intangível do uso ou a privação de 

um bem que lhes pertencem durante um determinado período de tempo. 

 

XI – Verificados os pressupostos legalmente exigidos, é inquestionável que aos 

lesados assiste o direito de serem indemnizados. Perante a impossibilidade ou 

dificuldade de reconstituição natural, o artigo 560º do CCM permite o recurso 

à equidade, para além do critério da diferença previsto no seu nº 5. São estes 

critérios que o julgador pode lançar mão para fixar o quantum indemnizatório 

respectivo. 

 

 

 

 

O Relator, 

 

________________ 

Fong Man Chong 
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Processo nº 906/2020 

(Autos de recurso em matéria cível) 

 

Data : 3 de Dezembro de 2020 

 

Recorrente : Recurso Final / Recurso Interlocutório 

  - A, Limitada  (A 有限公司) 

 

Recorridos : - B 

  - C 

  - D 

  - E 

  - F 

  - G 

  - H 

  - I 

  - J 

 

* 

Acordam os Juízes do Tribunal de Segunda Instância 

da RAEM: 

 

I -  RELATÓ RIO 

A – Recurso interlocutório: 

 

A, Limitada  (A 有限公司), Recorrente, devidamente identificado 
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nos autos, discordando do despacho proferido pelo Tribunal de primeira 

instância, datado de 05/12/2019 (fls.493 e 494), veio, em 11/02/2020, recorrer 

para este TSI com os fundamentos constantes de fls. 518 a 521, tendo 

formulado as seguintes conclusões : 

1. 本上訴所針對的是卷宗第493至494頁的批示，在保持充分尊重下，上訴人並不認

同該批示之見解； 

2. 首先，從卷宗第316頁可見，被告所遞交的兩名證人均屬於香港居民，居住在香

港； 

3. 原審法院將本案庭審日期訂定於2019年11月20日進行，眾所週知，香港自2019年

6月起開始爆發連串的「反修例」遊行示威活動，更多次演變成警民衝突，社會活動受到不同

程度的影響，自2019年11月11日起，有關更情況越演越烈； 

4. 鑑於有關情況持續，上訴人獲證人通知擔心無法順利到達本澳出席庭審，又基於

清理批示中調查基礎內容之事實均屬於年代比較久遠的事實，上訴人根本無法提供其他證人以

致無法更換證人； 

5. 基於可預見該兩名證人具有無法出席庭審作證的障礙，上訴人於2019年11月18日

已將有關情況通知原審法院，並根據《民事訴訟法典》第530條第1款b項之規定，聲請將庭審

延期； 

6. 透過卷宗第353頁的批示，原審法院表示如期進行庭審，以視審庭審當日證人是

否真的缺席； 

7. 於2019年11月20日庭審當日，該兩名證人缺席，原審法院表示先聽取原告證人的

證言，並要求上訴人就兩名證人的缺席原因作出進一步解釋，繼而方決定是否接納有關解釋並

聽取該兩名證人的證言； 

8. 於2019年11月22日，上訴人遞交了相關解釋，及後，透過卷宗第493至494頁的批

示，即被上訴批示，原審法院駁回了上訴人的聲請； 

9. 正如上述，在上訴人預見證人可能無法出席庭審作證時，已根據《民事訴訟法

典》第530條第1款b項規定聲請將庭審押後； 

10. 再者，自2019年11月13日起，示威者開始佔據香港理工大學，及後，示威越演

越烈，於2019年11月17日起，警方開始包圍理工大學，警方與部份示威者爆發激烈衝突，紅碪

隧道更疑被縱火而遭停用； 
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11. 事實上，紅碪海底隧道是香港連貫香港島和九龍的過海行車隧道，是香港以至

世界最繁忙的行車隧道之一，紅隧一經停用，會產生極大不便及交通混亂； 

12. 此外，香港各區例如尖沙咀、官塘(連接東隧)、佐敦(連接西隧)都有不停的集會

及衝突，警方防暴警均在不同地點站崗及採取行動； 

13. 證人K居住在屯門區，證人L居住在荃灣區，在該等交通情況下(尤其是紅隧封閉

無法過海)，兩名證人均須要從新界去九龍再轉去港島方能到碼頭坐船去澳門，在好多長途車

中，都因為暴動而要中途下車或在塞車中(塞車一般要花兩至三小時)； 

14. 香港教育局基於堵路及阻礙交通服務情況持續，而且範圍廣泛，同時基於安全

考慮，宣佈全港學校停課並於2019年11月20日宣佈全港恢復上課，但示威者於復課當日再度發

起於全港多區「三罷」及以堵路形式癱瘓交通； 

15. 故此，2019年11月20日當日的交通依然一片混亂，香港運輸署亦呼籲市民注意

交通安排，各交通工具均發生改路的情況； 

16. 在兩名證人均不是居住在港島區的情況下，於2019年11月20日庭審當日香港的

交通狀況均令兩名證人難以去到港島區，事實上，兩名證人當日在留意交通消息的情況下曾嘗

試出門打算到碼頭乘坐兩點鐘的船到澳門出席庭審，但交通狀況實在太混亂，以致未能於兩點

到達碼頭坐船，兩名證人並非故意缺席於2019年11月20日所進行的庭審； 

17. 儘管透過卷宗第488頁治安警察局的覆函可得知往來港澳的航班並沒有完全停

航，但必須強調，證人缺席的原因並非指香港的示威活動導致往來港澳的航班因此取消而無法

來澳，而是香港的示威活動導致香港市內的交通一片混亂而致無法使用香港市內的過海隧道而

需不停轉車方能到達碼頭； 

18. 事實上，香港的示威活動已持續半年，近期更越演越烈，從本澳及香港以至其

他報章均可得知香港社會的混亂情況； 

19. 再者，有關混亂情況並不限於交通方面的混亂，而是該段期間的示威活動的激

烈程度令證人擔心其人身安全受到威脅，事實上，正如上述，香港教育局基於安全考慮亦宣布

停課； 

20. 有關情況顯然屬於《民事訴訟法典》第530條第2款a項中所指的證人因其他正當

障礙而不能到場而可押後詢問的情況。再者，同一法典第531條第2款亦規定如證言必須作成書

面文件或錄製成視聽資料，則僅押後對缺席證人之詢問； 

21. 另一方面，上訴人認為其已履行相關的舉證責任，遞交了多份書證，結合香港

持續發生了超過半年的示威活動，尤其示威期間多次發生的警民衝突，以及不同政見之間的人
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士所發生的衝突，均對出門的市民安全構成相當風險，此顯然屬於眾所週知的事實； 

22. 基於此，被上訴批示顯然錯誤解釋及適用《民事訴訟法典》第530條第1款b項及

第2款a項之規定。 

*  

B e outros, Recorridos, com os sinais identificativos nos autos, 

ofereceram a resposta constante de fls. 546 a 549, tendo formulado as seguintes 

conclusões: 

1. São dois os argumentos usados pela Recorrente no presente recurso. 

2. No seu primeiro argumento, a Recorrente invoca a violação do art.º 530.°, n.º 1, al. 

b), e n.º 2, al. a), do CPC por o seu requerimento de adiamento da audiência (fls. 351/352 e fls. 

401 e ss.) relativo à impossibilidade de as testemunhas K e L se deslocarem a Macau no dia de 

audiência (20/11/2019, às 15:30 horas), ter sido indeferido pelo Tribunal a quo. 

3. Não tem razão. 

4. Primeiro, porque a Recorrente não comprovou nos autos a impossibilidade 

temporária (art.º 530.°, n.º 1, al. b), do CPC) ou impedimento legítimo (do art.º 530.°, n.º 2, al. a), 

do CPC) de comparência das duas testemunhas, como lhe impunha a regra de distribuição do 

ónus da prova do art.° 335.°, n.° 1, do Código Civil. 

5. Ela limitou-se a repetir, quer nos requerimentos de fls. 351/352 e de fls. 401 e ss., 

quer nas alegações do recurso, o facto de o trânsito em Hong Kong ter sofrido ajustamentos 

pontuais durante o período de 17 a 20 de Novembro de 2019, mas sem mostrar que no mesmo 

período o trânsito em Hong Kong esteve cortado. 

6. Acresce que mesmo sem contar com a ligação marítima entre Kowloon e Macau 

asseguradas pela TurboJet / Cotai Water Jet e a ligação marítima entre Kowloon e Hong Kong 

assegurada pela Star Ferry, a península de Kowloon e a ilha de Hong Kong encontram-se ligadas 

não por uma, mas por três passagens rodoviárias, 1  o que torna ainda mais inverosímil o 

requerimento da Recorrente a que ora se responde. 

7. Prova disso é não ter sido junta pela Recorrente qualquer prova para mostrar que as 

                                                      
1 Cross-Harbour Tunnel ‒ entre Hung Hom e Causeway Bay; 2) Eastern Harbour Crossing ‒ entre Cha Kwo Ling 

e Quarry Bay; e 3) Western Harbour Crossing ‒ entre West Kowloon e Sai Ying Pun. 
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duas testemunhas realmente tentaram apanhar barco para poderem comparecer na audiência 

que teve lugar no dia 20 de Novembro de 2020 (cfr. artigos 14.° a 16.° das alegações do recurso 

de fls. 517 e ss.). 

8. Segundo, a al. b) do n.º 1 e a al. a) do n.º 2 do artigo 530.° do CPC que possibilita 

que a parte requeira o adiamento da inquirição de uma testemunha, que não tenha comparecido 

por impossibilidade temporária ou impedimento legítimo não se aplica às testemunhas a 

apresentar, conforme resulta do disposto nos art.º 524.°, n.º 2, e 529.°, n.º 2, ambos do CPC. 

9. Neste sentido, na jurisprudência da RAEM, o acórdão TSI, 31/01/2019 (Proc.º 

1031/2017), in www.court.gov.mo. Na jurisprudência comparada, entre outros, o Acórdão TRG, 

04/14/2016 (Proc.º 3719/10.4TJVNF-A.G1), in www.dgsi.pt. 

10. No seu segundo argumento, a Recorrente invoca a violação do art.º 531.°, n.º 2, 

do CPC. 

11. Sem razão porque o n.º 2 do art.º 531.° do CPC é apenas uma das consequências 

da aplicação do n.° 1 do mesmo artigo, o qual exige o acordo expresso das partes quanto ao 

adiamento da inquirição por falta injustificada de testemunhas, o que não existe no caso sub 

judice. 

12. Em suma, por não se verificou qualquer impossibilidade temporária ou 

impedimento legítimo de comparência das testemunhas K e L na audiência de 20/11/2019 (art.º 

530.°, n.º 1, al. b), e n.º 2, al. a), do CPC), nem houve acordo expresso dos Recorridos nos termos 

do n.º 1 do art.º 531.° do CPC, pelo que não podia a Ré ter requerido o adiamento da sua 

inquirição. 

13. Justifica-se, pois, plenamente, uso da faculdade de remissão para os fundamentos 

da decisão recorrida, ao abrigo do n.º 5 do art.º 631.° CPC. 

* 

B – Recurso da decisão final: 

A, Limitada  (A 有限公司), Recorrente, devidamente identificado 

nos autos, discordando da sentença proferida pelo Tribunal de primeira 

instância, datada de 04/03/2020, veio, em 12/05/2020, recorrer para este TSI 
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com os fundamentos constantes de fls. 559 a 568, tendo formulado as seguintes 

conclusões : 

i. 重複訴訟及違反當事人處分原則 

1. 經比較本案及第CV2-04-0072-CAO號案件的起訴狀可見，當中的請求及依據有部

份是完全相同的； 

2. 儘管本案的原告與第CV2-04-0072-CAO號案件中的原告形式上不是相同，但根據

在提起兩個案件時所適用的《民法典》第1359條之規定，結合終審法院第93/2014號案件、第

51/2016號案件、中級法院第147/2014號案件及163/2017號案件的見解可見，分層建築物之管

理機關具備提起訴訟之能力，即分層建築物之所有人在訴訟上已由分層建築物之管理機關代

理，換言之，第CV2-04-0072-CAO號案件的當事人實為M花園分層建築物全體所有人，其與本

案的當事人M花園分層建築物中的十名所有人實為部份相同； 

3. 再者，儘管兩個案件之間的請求嚴格而言並不完全重複或相同，但無可否認，兩

個案件涉及的爭議實質上是一樣的； 

4. 第CV2-04-0072-CAO號案件為較先提起的訴訟，該案仍未作出判決； 

5. 為著避免法院作出相互抵觸的判決，上訴人認為應該直接駁回本案針對上訴人的

所有請求，留待在較先提起的訴訟，即第CV2-04-0072-CAO號案件中處理相關爭議； 

6. 另一方面，事實上，根據被上訴人於2019年11月20日庭審當日所遞交的聲請可

見，被上訴人認為本案針對上訴人的第三項請求與第CV2-04-0072-CAO號案件的第三項請求存

在《民事訴訟法典》第416條至417條所指的訴訟已繫屬的關係； 

7. 透過上訴人於2019年11月29日對上訴人的聲請所作的回覆可見，上訴人認為本案

與第CV2-04-0072-CAO號案件之間存在著重複訴訟的關係，應直接駁回本案針對上訴人的所有

請求，留待在較先提起的訴訟，即第CV2-04-0072-CAO號案件中處理相關爭議，而非僅駁回針

對上訴人的第三項請求； 

8. 從被上訴人的聲請及上訴人的回覆可見，雙方至少均一致認為本案的第三項請求

與第CV2-04-0072-CAO號案件第三項請求之間存在著訴訟已繫屬的關係，故應駁回上訴人的第

三項請求； 

9. 在上訴人與被上訴人均一致認為應駁回本案針對上訴人第三項請求的情況下，原

審法院根本不可能仍就該請求作出審理，此根據《民事訴訟法典》第571條第1款d項之規定，

原審法院審理了其不可審理的問題，導致被上訴裁判無效； 
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10. 此外，綜觀整份判決內容，儘管被上訴人作出了聲請，上訴人亦作出了回覆，

原審法院並未就是否駁回本案針對上訴人的第三項請求(或是否存在訴訟已有繫屬的情況)作出

過任何審理，此顯然屬於遺漏審理的情況，根據《民事訴訟法典》第571條第1款d項之規定，

導致被上訴裁判無效。 

ii. 事實事實認定不正確 

11. 上訴人認為原審法院對清理批示中調查基礎第2條至第6條所作出的回答不正

確，現依據《民事訴訟法典》第599條和第629條之規定，對原審法院的事實事宜裁判提出爭

執； 

12. 首先，針對調查基礎內容事實第2及第3條的事實可根據卷宗第293至295頁及第

482頁的合同予以證實； 

13. 的確，正如原審法院所言，從該等合同的內容僅可看到N及O從P有限公司購入

涉案停車場之管理權及使用權，及後，Q、R及S經P有限公司同意的情況下從N及O購入涉案停

車的管理權及使用權。其中並未提到T, Limitada.； 

14. 然而，從卷宗第153頁可見，當中的文件顯示P有限公司為T, Limitada.的受權人，

卷宗第159至161頁便是T, Limitada.授權予P有限公司的授權書； 

15. 從該授權書的內容可見，T, Limitada.授權P有限公司管理獲批給的土地，包括出

售該土地上建築物、設定抵押及簽署相關預約合同等； 

16. 可見，既然授權內容包括出售土地上的建築物的話，根據容大納小的原則，其

中必然包括出售涉案停車場管理權的權力，原審法院在審查該授權書上顯然出現了錯誤； 

17. 再者，在上述與本案關連的第CV2-04-0072-CAO號案中，該案的清理批示已證

事實J)及K)項正是本案的調查基礎內容事實第2和第3條，由此可見，第CV2-04-0072-CAO號案

在清理批示階段已認為有充分證據證實相關事實(見文件一，因上訴人於現時方收到該案的清理

批示，故僅能於現時呈上)； 

18. 此外，根據於第CR3-04-0109-PCC號案中作出的判決可見，當中的已證事實第

一段證實1992年年底開始，香港居民R、S及Q共同擁有XX馬路M花園停車場的管理權及使用權

(見文件二，因該案的判決距今已有15年，上訴人於現時方記起相關判決且已立即呈上)； 

19. 可見，分別於第CV2-04-0072-CAO號案及第CR3-04-0109-PCC號案均能證實

R、S及Q共同擁有XX馬路M花園停車場的管理權及使用權； 

20. 另一方面，針對調查基礎內容事實第4條之事實，上訴人認為根據起訴狀文件十

關於上訴人的商業登記證明應可獲得證實； 
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21. 從起訴狀文件十的商業登記證明可見，上訴人的股東包括了S、Q、R和U，結合

《商業登記法典》第8條之規定，調查基礎內容事實第4條之事實理應獲得證實； 

22. 針對調查基礎內容第5條的事實，結合已證事實E)、H)和I)，以及起訴狀文件十六

理應獲得證實； 

23. 針對調查基礎內容第6條的事實，可透過起訴狀文件十一的公報內容第3條予以

證實； 

24. 上訴人相信任何一個普通人，經分析卷宗內的資料後，均能發現原審法院認定

在審查證據方面違反了一般社會之經驗法則、書證大於人證的原則以及誤解書證的內容； 

25. 事實上，上訴人於本案中曾遞交了兩名證人以針對該等事實作證，但基於出現

了證人不能到庭作證的情況而未能聽取相關證人，上訴人因此作出了中間上訴，上訴相信倘該

中間上訴理由成立的話，結合該兩名證人證言的話，有關事實必定可以獲證實； 

26. 倘若有關事實獲證實的話，上訴人便具備正當性管理涉案停車場，被上訴人的

請求顯然不會得直； 

27. 倘若上訴人的中間上訴得直的話，便會出現需聽取證人證言的情況，故根據

《民事訴訟法典》第629條第4款之規定，基於原審法院在審查證據方面出現錯誤，請求撤銷被

上訴人裁判，將卷宗發還，以便重新就調查基礎內容事實作出審理。 

III. 錯誤解釋及適用《民法典》第1323條之規定 

28. 在保持充分尊重下，上訴人並不認同被上訴裁判第9至10頁的見解； 

29. 首先，不論是已證事實及調查基礎內容均沒有指出被上訴人是“M花園”停車場的

所有人。儘管已證事實A)及B)項證實被上訴人均是“M花園”獨立單位的業主，已證事實C)項指該

停車場為大廈的共同部份，此並不表示被上訴人就是該停車場的所有人； 

30. 理由在於，已證事實D)項證實根據於1986年9月29日所公佈的憲報，“M花園”所

在土地由“T, Limitada”獲得承批； 

31. 調查基礎內容事實第1條指於該房地產設定分層所有權當日，“T, Limitada”仍然是

該房地產的承批人； 

32. 從已證事實C)項可見，“M花園”於1992年6月8日設定分層所有權； 

33. 根據在設定分層所有權時所適用的1966年《葡萄牙民法典》第1421條第2款d項

之規定，停車場僅推定屬樓宇的共同部份； 

34. 此外，根據已證事實D)項及起訴狀附件11可見，“M花園”為承批人“T, Limitada”根

據當時適用的第124/84/M號法令所興建的居屋樓宇，根據第124/84/M號法令第14條第3款d項規
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定可見，所興建的分層居屋樓宇中的停車場在設定分層所有權時僅能以拼入獨立單位的方式作

出登記； 

35. 根據當時適用的第31/85/M號法令第2條第1款e項及f項規定可見，分層樓宇中的

停車場在設定分層所有權時並不能將整個停車場或車位作獨立登記； 

36. 然而，此並不表示購買“M花園”獨立單位的業主便等同停車場的所有人；37. 根

據第124/84/M號法令第32條第1款可見，無讓予政府以作為因批給地段及收受的其他優惠的相

應之所有已興建的單位屬承批公司所有； 

38. 再者，第124/84/M號法令第34及35條規定了該等居屋的售價，有關售價是完全

沒有考慮到車位的售價的，即相關單位的售價是不包含車位在內的； 

39. 事實上，根據同一法令第6條可見，能夠購買該等居屋的人士均是經濟水平低於

一定標準的本澳居民。換言之，“M花園”即現時的經濟房屋，旨在協助經濟收入較少無法承擔

私人樓宇的本澳居民解決住房問題； 

40. 再者，在“M花園”設定分層所有權時，本澳擁有私人汽車的人士不多，一般屬於

經濟狀況較好的人士方會擁有私人汽車。換言之，購買“M花園”獨立單位的人士顯然屬於低收

入家庭的“無車人士”； 

41. 另一方面，根據起訴狀文件十一第16條可見，該發展居屋合約明確規定由承批

公司負責管理該停車場，不論是已證事實及調查基礎內容均沒有指出“M花園”獨立單位的購買

人士在購買當刻不同意由承批公司管理該停車場； 

42. 此即表示在購買“M花園”獨立單位時，有關人士根本沒有預計會享有停車場的所

有權； 

43. 承批公司在興建“M花園”時之所以具備停車場僅是因為按照第124/84/M號法令第

14條之規定按城市規劃以分層大廈必須具備停車場而興建； 

44. 根據上述第124/84/M號法令第32條第1款規定可理解為已興建的停車場屬承批公

司所有。又或者說，該法令並沒有明確規定承批公司所興建的停車場之所有權歸誰所有； 

45. 事實上，第13/93/M號法令廢止了上述第124/84/M號法令，該法令序言中提到的

“規範一些以往未作考慮之領域”顯然是指停車場及車位不能作獨立登記以便銷售的情況； 

46. 在第13/93/M號法令第13條第3款d項及e項明確規定車位可以獨立方式作登記並

作出轉讓，此表示已興建的停車場因屬獨立單位屬承批公司所有； 

47. 更重要的是，正如上述，在購買“M花園”獨立單位時，有關人士根本沒有預計會

享有停車場的所有權； 
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48. 可見，第13/93/號法令正是配合應可將車位作獨立登記轉讓的實際需要而出台。

該法令亦首次明確規定了車位可作獨立登記及獨立出售，回應了社會所需； 

49. 此屬於法律直接對特定法律關係之內容作出規定而不考慮引致該法律關係之事

實，故上述第13/93/M號法令之新法律根據《民法典》第11條第2款後半部份之規定(對應1966

年《葡萄牙民法典》第12條第2款之規定)則應直接適用在其開始生效日已設立且仍存在之法律

關係； 

50. 亦因承批公司根據上述法律應已取得該停車場的所有權，儘管該法律及後被廢

止，亦不影響相關的既得權利； 

51. 事實上，經修改後，停車場或車位可以獨立單位的方式作獨立登記，就算不構

成獨立單位，亦僅推定屬樓宇共同部份； 

52. 綜合上述可見，“M花園”停車場被登記為樓宇的共同部份僅因當時適用的法律不

能將車位作獨立登記而造成，而非一開始便預想設定為樓宇的共同部份； 

53. 根據《民法典》第8條第1款規定，在解釋法律時不僅限於字面上的含義，應考

慮立法時背景及歷史因素，即就算“M花園”停車場被登記為樓宇的共同部份，在考慮有關法律

立法時的背景及歷史因素後，亦不能確實得出各原告是該停車場的所有人。即從上述法律規定

分析所得出的結論已可推翻1966年《葡萄牙民法典》第1421條第2款d項規定停車場僅屬樓宇的

共同部份的推定； 

54. 換言之，在已證事實及調查基礎內容事實均欠缺各原告是“M花園”停車場的所有

人的情況下，被上訴人實無正當性提出本訴訟； 

55. 另一方面，正如上述，根據當時適用的法律，分層樓宇中的停車場在設定分層

所有權時並不能將整個停車場或車位作獨立登記，此屬於當年法律不完善而造成的狀況； 

56. 更重要的是，正如上述，購買“M花園”獨立單位的人士顯然屬於低收入家庭的“無

車人士”，該等人士在購買單位時根本不會預計會享有車位的所有權； 

57. 被上訴人利用當年法律不完善的情況意圖取得停車場的行為根據《民法典》第

326條之規定實有濫用權利之嫌； 

58. 原審法院僅單方面考慮到現行《民法典》第1323條之規定，並無全面地因應涉

案停車場的性質結合上述法律和立法背景作整體解釋，導致被上訴裁判沾有適用法律錯誤的瑕

疵。 

倘不如此認為，被告仍會提出以下主張： 

59. 在本案中，僅由九名原告，即九名分層所有人提起本訴訟。本案並非由“M花園”
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全體分層所有人共同提起或由“M花園”管理機關代表提起； 

60. 根據當時適用的第124/84/M號法令第14條第3款b項規定，在涉及佔停車場時應

以擁有每十個單位擁有一個車位計算。此即表示，在本案涉及到整個停車場爭議中，應由全體

業主提起本訴訟； 

61. 正如上述，本案僅有由九名原告，即九名分層所有人提起本訴訟； 

62. 可見，被上訴人顯然不具正當性提起本訴訟。 

IV. 請求審理延遲上呈之上訴 

63. 上訴人曾於2020年2月11日針對原審法院於卷宗第493至494頁作出的批示提出上

訴，該上訴陳述在此視為完全轉錄； 

64. 這一上訴獲原審法院受理，並將之定為平常上訴，和將上訴延遲上呈(見卷宗第

513頁)； 

65. 現時之上訴是針對終結訴訟之裁判而提出，根據《民事訴訟法典》第602條至

603條之規定，上述所指的延遲上呈的上訴須連同本上訴一併和立即上呈； 

66. 基於此，請求 閣下在審理本上訴之同時，亦一同審理該延遲上呈之上訴。 

*  

B e outros, Recorridos, com os sinais identificativos nos autos, 

ofereceram a resposta constante de fls. 623 a 635, tendo formulado as seguintes 

conclusões: 

a) O recurso apresentado pela Recorrente desdobra-se essencialmente em 4 questões 

assim delimitadas: 

b) I - Da litispendência (entre a presente acção negatória e a acção de reivindicação 

dos autos CV2-04-0072-CAO) e a consequente violação do princípio dispositivo; 

c) II - Do erro no julgamento da matéria de facto; 

d) III - Da errada interpretação e aplicação da norma do art.° 1323 do CC. 

e) IV - Da preterição de litisconsórcio necessário passivo. 

f) Mas ressalvado o devido respeito que qualquer opinião contrária nos merece, a 

Recorrente não tem razão em nenhum dos fundamentos do recurso apresentado. 

g) Não se verifica nem pode ser conhecido o vício da suposta litispendência (entre a 

presente acção negatória e a acção de reivindicação dos autos CV2-04-0072-CAO) e a 
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consequente violação do princípio dispositivo. 

h) Primeiro, por se ter sanado por falta de arguição da nulidade processual da omissão 

de pronúncia sobre o requerimento da Recorrente de 29/11/2019 (fls. 475-476), tratando-se por 

isso, de uma questão nova subtraída ao conhecimento do tribunal ad quem por preclusão. 

i) O que, nesta parte, deixa o presente recurso sem objecto. 

j) Segundo, porque presente acção negatória não é idêntica à acção de reivindicação 

dos autos CV2-04-0072-CAO quanto aos sujeitos, pedido e causa de pedir, como resulta do 

mero confronto da petição inicial de fls. 357 a 367 com a petição inicial de fls. 2 e ss. 

k) Terceiro, caso assim não se entenda, a questão da litispendência apenas se poderia 

colocar quanto à parte do pedido formulado na alínea iii) do petitório da petição inicial dos 

presentes autos que respeita à quota-parte do interesse dos ora AA. no valor da indemnização 

pelo prejuízo resultante da impossibilidade de exploração pelo Condomínio dos lugares comuns 

de estacionamento automóvel no período compreendido entre 21/11/2002 e 8/11/2004. 

l) Não há, pois, excesso de pronúncia, face ao disposto no art.º 563.°, n.º 2, do CPC. 

m) Quanto ao erro no julgamento da matéria de facto, o mesmo não se verifica por os 

elementos fornecidos pelo processo não imporem decisão diversa insusceptível de ser destruída 

por outras provas, nem ter sido apresentado documento novo superveniente que por si só fosse 

suficiente para destruir a prova em que a decisão assentou, nem se verificar qualquer 

desconformidade entre a prova produzida e a decisão tomada. 

n) Também não se verifica qualquer errada interpretação e aplicação da norma do 

art.° 1323 do CC ao caso sub judice. 

o) Sendo meridiano que a propriedade, administração e o domínio das partes comuns 

do condomínio cabe ao conjunto dos condóminos proprietários das frações autónomas do prédio 

em propriedade horizontal, face à incindibilidade e inseparabilidade 2 entre o direito sobre a 

fracção autónoma de que são titulares e o direito às partes comuns. 

p) Os compradores das fracções autónomas presumem-se, pois, comproprietários do 

parque de estacionamento dos edifícios em causa por força do art.° 1420, n.º 1 e da presunção 

                                                      
2 Artigo 1323.° (Direitos dos condóminos sobre o prédio) 2. O conjunto dos dois direitos é incindível; nenhum 

deles pode ser alienado separadamente, nem é lícito renunciar à parte comum como meio de o condómino se 

desonerar das despesas necessárias à sua conservação ou fruição. [sublinhado nosso] 
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legal do art.° 1421, n.º 2, al. e), ambos do CC de 1966, que correspondem aos actuais artigos 

1323.° e 1324.º, n.º 1, al. i), do CC da RAEM. 

q) Sendo que tal presunção legal não depende do acordo das partes, nem a sua ilisão 

passa pelo que, na perspectiva da Recorrente, teriam (ou não) pensado os condóminos aquando 

da celebração do contrato de compra e venda das respectivas fracções. 

r) Nada, pois, a censurar à interpretação e aplicação do art.° 1323 do CC feita na 

sentença ora recorrida. 

s) Por último, quanto à questão da ilegitimidade dos autores referida nos pontos 54 e 

62.° das conclusões das alegações de recurso, não se vê qualquer obstáculo. 

t) Isto por quando compropriedade se referira às partes comuns da propriedade 

horizontal, como sucede no caso ora em apreço qualquer condómino tem legitimidade para agir 

em juízo isoladamente por força do disposto no art.° 1301.° do CC. 

u) Nada, pois, a apontar, à decisão recorrida. 

*  

Corridos os vistos legais, cumpre analisar e decidir. 

* * * 

II - PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS 

Este Tribunal é o competente em razão da nacionalidade, matéria 

e hierarquia. 

O processo é o próprio e não há nulidades. 

As partes gozam de personalidade e capacidade judiciária e são 

dotadas de legitimidade “ad causam”. 

Não há excepções ou questões prévias que obstem ao 

conhecimento do mérito da causa. 

* * * 

III – FACTOS ASSENTES: 
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A sentença recorrida deu por assente a seguinte factualidade: 

Da Matéria de Facto Assente: 

‐ Cada um dos autores é dono de uma fracção autónoma do prédio urbano 

denominado Edifício Jardim do M, sito em Macau no XX, nºs XX e descrito na Conservatória do 

Registo Predial sob o n.º 2XXX4-A. (alínea A) dos factos assentes) 

‐ A fracção autónoma de que é dono o 1.º Autor (“J12”) corresponde a 0.438% do 

prédio; a do 2.º Autor (“D18”) a 0.338%; a do 3.º Autor (“O6”) a 0.422%; a do 4.º Autor (“H16”) a 

0.438%; a do 5.º Autor (“G7”) a 0.438%; a do 6.º Autor (“R9”) a 0.422%; a do 7.º Autor (“R7”) a 0.422%; 

a do 8.º Autor (“C9”) a 0.338% e a do 9.º Autor (“H12”) a 0.438%. (alínea B) dos factos assentes) 

‐ Desde a data da constituição da propriedade horizontal, em 8/06/1992, tal 

edifício é composto também por uma parte comum destinada a estacionamento automóvel que 

se situa no primeiro andar do podium comum aos blocos I e II e que consiste num auto-silo em 

elevação, com a área bruta de construção de 2476m2, com 64 lugares de estacionamento para 

automóveis e 50 lugares de estacionamento para motociclos. (alínea C) dos factos assentes)  

‐ O terreno onde foi construído o Edifício Jardim do M foi concessionado à “T, 

Limitada” ao abrigo do Despacho n.º 32/SAES/86, publicado no Boletim Oficial de Macau, Número 

39, Suplemento, de 29 de Setembro de 1986. (alínea D) dos factos assentes)  

‐ A partir de 21/11/2002, a administração e disponibilização ao público dos lugares 

de estacionamento referidos na alínea C) passou a ser exercida pela Ré. (alínea E) dos factos 

assentes)  

‐ A administração do Condomínio do prédio dirigiu à Ré pedidos de cessação da 

exploração e restituição dos lugares de estacionamento, nomeadamente por cartas de 29 de 

Novembro e 19, 21 e 23 de Dezembro de 2003, não tendo a Ré atendido tais pedidos. (alínea F) 

dos factos assentes)  

‐ Ao recusar-se a cessar a sua actividade e a devolver a administração dos lugares 

de estacionamento à administração do Condomínio, a Ré impediu os condóminos do Edifício 

Jardim do M de os usarem enquanto coisa comum e de fazerem a sua exploração comercial. 

(alínea G) dos factos assentes)  

‐ Desde a data da sua constituição, em 21/11/2002, a Ré tem explorado os lugares 
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de estacionamento ora em apreço, cobrando MOP600,00/mês por cada lugar de estacionamento 

para automóvel e MOP150,00/ mês para cada lugar de estacionamento para motociclo ou 

ciclomotor. (alínea H) dos factos assentes)  

‐ Desde 1/2/2015, a Ré cobra MOP2.700,00/ mês por cada lugar de 

estacionamento para automóvel e MOP540,00/ mês para cada lugar de estacionamento para 

motociclo ou ciclomotor. (alínea I) dos factos assentes)  

‐ Os condóminos deixaram de poder receber o valor correspondente à renda 

mensal dos 64 lugares de estacionamento para automóvel e aos 50 lugares de estacionamento 

para motociclo/ ciclomotor disponíveis no piso de estacionamento ora em apreço, cuja taxa de 

ocupação pelos utentes sempre foi de 100%. (alínea J) dos factos assentes)  

* 

Da Base Instrutória: 

‐ A “T, Limitada”, à data em que o prédio dos autos foi constituído em regime de 

propriedade horizontal, ainda era concessionária do prédio. (resposta ao quesito 1º da base 

instrutória) 

* * * 

IV – FUNDAMENTAÇ Ã O 

Comecemos pelo recurso contra a decisão intercalar pela qual o 

Tribunal recorrido indeferiu o pedido, formulado pela Ré, de adiamento de 

audiência de 2 testemunhas, residente de HK, cuja presença foi inicialmente 

prometida pelo mandatário da Ré.  

O despacho atacado tem o seguinte teor: 

Fls. 351/352: 

Em 18/11/2019, a ré requereu o adiamento da audiência com fundamento no facto de 

duas testemunhas por si arroladas e que se comprometeu a apresentar estarem impossibilitadas 

de se deslocar a Macau no dia designado para julgamento (20/11/2019, às 15:30 horas). 

Concretizou a impossibilidade de deslocação dizendo que manifestações em Hong Kong onde as 

testemunhas residem as impedem de "atravessar o mar". 
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Os autores opuseram-se à pretensão de adiamento e impugnaram a alegação de 

impossibilidade. 

Por despacho de fls. 397 verso foram as partes notificadas para, querendo, indicarem 

prova sobre a factual idade em causa configuradora da impossibilidade de deslocação das 

testemunhas. Oficiosamente solicitou o tribunal informação à Direcção dos Serviços de Trafego e à 

PSP sobre interrupções de trânsito entre Hong Kong e Macau no período compreendido entre a 

data do requerimento em apreço e o dia designado para julgamento. 

As partes, em lugar de se limitarem a indicar prova sobre os factos do requerimento e 

da oposição, vieram alegar outros factos e razões a fIs. 401 e 444. Como provas a produzir 

limitaram-se a juntar cópias de informações alegadamente existentes na internet. 

As novas alegações das partes não são de considerar, pois a tramitação do presente 

incidente não comporta mais que requerimento e oposição (arts. 244º a 246º do CPC). 

A PSP informou a fls. 488 a 492, em suma, que foi normal a circulação de pessoas 

entre Macau e Hong Kong. 

Uma das partes afirma um facto (impossibilidade de deslocação das testemunhas de 

Hong Kong a Macau) e a outra impugna-o, razão porque o mesmo está controvertido para o 

tribunal. A prova oferecida pelas partes para demonstração do mesmo facto não tem qualquer 

possibilidade de remover o tribunal da dúvida em que as mesmas partes o colocaram. Com efeito 

trata-se de informação provinda de local onde nada permite saber com a segurança necessária às 

decisões judiciais se é verdadeira ou falsa. O ónus da prova cabe à ré que alegou o facto a provar. 

A informação da PSP aponta no sentido de não existir a impossibilidade de deslocação que a ré 

alegou como fundamento da sua pretensão de adiamento da inquirição. O facto de ter sido 

alegado no dia 18 que havia impossibilidade no dia 20 debilita a alegação, pois trata-se de facto 

futuro. O facto notório de que em Hong Kong tem havido manifestações nada diz de seguro 

quanto à impossibilidade de deslocação das testemunhas. (destaque nosso) 

Pelo exposto, o tribunal não considera demonstrado que as testemunhas arroladas 

pela ré estiveram impossibilitadas de se deslocar de Hong Kong para Macau e, em consequência, 

indefere o requerimento em apreço, pois que o adiamento da inquirição de testemunhas que não 

possam comparecer à audiência de discussão e julgamento depende da prova da impossibilidade 

temporária de comparência (art. 530°, nº 1, al. b) do CPC). 
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Custas do incidente pela ré. Notifique. 

* 

FIs. 475 a 478: visto. 

* 

Fls. 480 a 483: aguarde o prazo de pronúncia da parte contrária.  

* 

Conforme as alegações do recurso da Recorrente/Ré, as 2 

testemunhas não podiam vir a Macau a tempo para depor por causa das 

manifestações em vias públicas em HK durante aquele período, só que tais 

alegações são vagas, de tal modo que não permitem saber em que ponto é que 

as 2 testemunhas foram impedidas CONCRETAMENTE de se deslocarem a  

Macau, sendo certo que: 

1) – Foi o próprio mandatário da Ré, ao apresentar o rol das 

testemunhas, em 12/09/2018 (fls. 316), que prometeu trazê-las para serem 

ouvidas; 

2) – A audiência de julgamento teve lugar em 20/11/2019, Pelas 

15H55, conforme o teor de 397. Ou seja, quer o mandatário, quer as 

testemunhas, tiveram tempo suficiente para preparar a deslocação de HK para 

Macau para os fins visados. Mais, os alegados acontecimentos ocorridos em 

HK não aconteceram REPENDIAMENTE no dia da audiência, as testemunhas 

e o mandatário tinham a obrigação de preparar as coisas com antecedência. Por 

outro lado, apanhar barco para vir a Macau não é único meio possível! Há 

ainda via terrestre! 

3) – O Tribunal recorrido chegou a pedir informações juntas da PSP 
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para saber se houve “corte” ou não dos meios de transportes entre HK e 

Macau, e as respostas foram negativas conforme o teor dos ofícios de fls. 492 e 

495 dos autos; 

4) – Repita-se, a Recorrente não conseguiu demonstrar através do 

elementos fácticos concretos que as testemunhas foram absolutamente 

impedidas de sair de HK para vir a Macau para depor, admitimos que a sua 

deslocação podia ter algumas dificuldades, mas era de as prever na altura!  

5) – Pelo que, não merece censura o despacho recorrido, por 

estar bem fundamentado em termos fácticos e jurídicos, o que é razão 

bastante para julgar improcedente esta parte do recurso. 

De seguida, passemos a ver o recurso contra o mérito. 

A Recorrente começou a atacar as respostas negativas dadas aos 

quesitos 3º a 6º da Base de Instrução (BI), pois, uma vez que ela não tinhas 

testemunhas para serem ouvidas em audiência, tais quesitos receberam 

praticamente respostas NEGATIVAS, à excepção do quesito 1º que recebeu 

uma resposta positiva com base nos elementos juntos aos autos. 

Antes de mais, importa realçar que, tal conforme deflui do normativo 

inserto no artigo 629°/1 do CPC, a decisão de primeira instância sobre a 

matéria de facto pode ser alterada pelo TSI se do processo constarem todos os 

elementos de prova que serviram de base à decisão sobre os pontos da matéria 

de facto em causa ou se, tendo ocorrido gravação dos depoimentos prestados, 

tiver sido impugnada, nos termos do artigo 599° do mesmo diploma, a decisão 

com base neles proferida. 

A reapreciação da matéria de facto por parte do TSI  tem um 
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campo muito restrito, limitado, tão só, aos casos em que ocorre 

flagrantemente uma desconformidade entre a prova produzida e a decisão 

tomada3. 

Com efeito, não se trata de um segundo julgamento até porque as 

circunstâncias não são as mesmas, nas respectivas instâncias, não bastando que 

não se concorde com a decisão dada, antes se exige da parte que pretende usar 

desta faculdade a demonstração da existência de erro na apreciação do valor 

probatório dos meios de prova que efectivamente, no caso, foram produzidos. 

Assim sendo, para que este TSI possa atender à eventual divergência 

quanto ao decidido, no Tribunal recorrido, na fixação da matéria de facto, 

deverá ficar demonstrado pelos meios de prova indicados pelo Recorrente, 

a ocorrência de um erro na apreciação do seu valor probatório, exigindo-

se, contudo e para tanto, que tais elementos de prova sejam inequívocos 

quanto ao sentido pretendido por quem recorre, pois não podemos ignorar 

que no processo civil impera o princípio da livre apreciação da prova nos 

termos do disposto no artigo 558º do CPC. 

Defende-se com toda a razão (invocado aqui em nome de Direito 

Comparado) “ A reanálise das provas gravadas pelo Tribunal do recurso só pode 

abalar a convicção criada pelo Juiz da 1.ª instância, traduzida nas respostas aos 

quesitos, e determinar a alteração dessas respostas, em casos pontuais e 

excepcionais, quando, não se tratando de confissão ou de qualquer facto só 

susceptível de prova através de documento, se verifique que as respostas dadas 

não têm qualquer fundamento face aos elementos de prova trazidos ao processo 

ou estão profundamente desapoiados face às provas recolhidas (...) O objectivo 

da gravação da prova funciona assim mais como uma válvula de escape para 

situações pontuais em que seja inaceitável a possibilidade da resposta dada, do 

                                                      
3 Defende-se a ideia semelhante: Ac do STJ de 21 de Janeiro de 2003,  in www.dgsi.pt. 

http://www.dgsi.pt/
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que como um meio desejado para reanálise sistemática de toda a prova. Desta 

forma, só está em perfeitas condições de poder satisfazer a eventual alteração das 

respostas aos quesitos em situações limite, ou seja, se resultar inequivocamente 

que a resposta ao quesito não podia ser aquela, mas tinha que ser outra (…)” (cfr. Ac 

do STJ de 21 de Março de 2003). 

* 

A propósito da impugnação da matéria de facto, o legislador fixa um 

regime especial, constante do artigo 599º (Ónus do recorrente que impugne a decisão de 

facto) do CPC, que tem o seguinte teor: 

1. Quando impugne a decisão de facto, cabe ao recorrente especificar, sob pena de 

rejeição do recurso: 

a) Quais os concretos pontos da matéria de facto que considera incorrectamente 

julgados; 

b) Quais os concretos meios probatórios, constantes do processo ou de registo nele 

realizado, que impunham, sobre esses pontos da matéria de facto, decisão diversa da recorrida. 

2. No caso previsto na alínea b) do número anterior, quando os meios probatórios 

invocados como fundamento do erro na apreciação da prova tenham sido gravados, incumbe 

ainda ao recorrente, sob pena de rejeição do recurso, indicar as passagens da gravação em que se 

funda. 

3. Na hipótese prevista no número anterior, e sem prejuízo dos poderes de 

investigação oficiosa do tribunal, incumbe à parte contrária indicar, na contra-alegação que 

apresente, as passagens da gravação que infirmem as conclusões do recorrente. 
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4. O disposto nos nºs 1 e 2 é aplicável ao caso de o recorrido pretender alargar o 

âmbito do recurso, nos termos do n.º 2 do artigo 590.º 

  

Ora, a especificação dos concretos pontos de facto que se pretendem 

questionar com as conclusões sobre a decisão a proferir nesse domínio 

delimitam o objecto do recurso sobre a impugnação da decisão de facto. Por 

sua vez, a especificação dos concretos meios probatórios convocados, bem 

como a indicação exacta das passagens da gravação dos depoimentos que se 

pretendem ver analisados, além de constituírem uma condição essencial para o 

exercício esclarecido do contraditório, servem sobretudo de base para a 

reapreciação do Tribunal de recurso, ainda que a este incumba o poder 

inquisitório de tomar em consideração toda a prova produzida relevante para 

tal reapreciação, como decorre hoje, claramente, do preceituado no artigo 629º 

do CPC.  

É , pois, em vista dessa função delimitadora que a lei comina a 

inobservância daqueles requisitos de impugnação da decisão de facto com a 

sanção máxima da rejeição imediata do recurso, ou seja, sem possibilidade de 

suprimento, na parte afectada, nos termos do artigo 599º/2 do CPC. 

* 

No que respeita aos critérios da valoração probatória, nunca é demais 

sublinhar que se trata de um raciocínio problemático, argumentativamente 

fundado no húmus da razão prática, a desenvolver mediante análise crítica dos 

dados de facto veiculados pela actividade instrutória, em regra, por via de 

inferências indutivas ou analógicas pautadas pelas regras da experiência 

colhidas da normalidade social, que não pelo mero convencimento íntimo do 

julgador, não podendo a intuição deixar de passar pelo crivo de uma 
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razoabilidade persuasiva e susceptível de objectivação, o que não exclui, de 

todo, a interferência de factores de índole intuitiva, compreensíveis ainda que 

porventura inexprimíveis. Ponto é que a motivação se norteie pelo princípio da 

completude racional, de forma a esconjurar o arbítrio4. 

É , pois, nessa linha que se deve aferir a razoabilidade dos juízos de 

prova especificamente impugnados, mediante a análise crítica do material 

probatório constante dos autos, incluindo as gravações ou transcrições dos 

depoimentos, tendo em conta o respectivo teor, o seu nicho contextual 

histórico-narrativo, bem como as razões de ciência e a credibilidade dos 

testemunhos. Só assim se poderá satisfazer o critério da prudente convicção do 

julgador na apreciação da prova livre, em conformidade com o disposto, 

designadamente no artigo 390º do CCM, em conjugação com o artigo 558º do 

CPC, com vista a obter uma decisão que se possa ter por justa e legítima. 

Será com base na convicção desse modo formada pelo Tribunal de 

recurso que se concluirá ou não pelo acerto ou erro da decisão recorrida. 

Repita-se, ao Tribunal de recurso não compete reapreciar todas 

as provas produzidas e analisadas pelo Tribunal a quo, mas só aqueles 

pontos concretos indicados pelo Recorrente como errados ou omissos! 

 

Ora, os quesitos sob impugnação têm o seguinte teor: 

1º  

(…) 

2º  

Em 5 de Setembro de 1992, na qualidade de proprietária da maior parte 

do prédio referido em A), a “T, Limitada”, representada pela P, Limitada, acordou, 

com N e O a gestão e administração por parte destes dos lugares de 

                                                      
4 Sobre o princípio da completude da motivação da decisão judicial ditado, pela necessidade da justificação cabal das 

razões em que se funda, com função legitimadora do poder judicial, vide acórdão do STJ, de 17-01-2012, relatado pelo 

Exm.º Juiz Cons. Gabriel Catarino, no processo n.º 1876/06.3TBGDM.P1 .S1, disponível na Internet – http://www.dgsi.pt/jstj 

http://www.dgsi.pt/jstj
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estacionamento referidos em C)?  

3º  

E em 29 de Dezembro de 1992, mediante autorização da “P, Limitada”, 

como mandatária da concessionária do terreno “T Limitada”, N e O cederam a Q, 

R e S, a gestão e a administração dos referidos lugares de estacionamento? 

4º  

Posteriormente, Q, R, S e U constituíram a ré como sociedade comercial 

por quotas? 

5º  

Após a sua constituição tem sido sempre a Ré quem tem tido a 

administração plena dos referidos espaços de estacionamento, e assim tem sido 

reconhecida sempre publicamente por todos os proprietários do edifício? 

6º  

Em 5 de Setembro de 1992, na data em que se acordou a gestão dos 

parques, a concessionária do terreno, “T Limitada”, era proprietária de quase todo 

o prédio (401 fogos), com a excepção de 63 (sessenta e três) fogos, em virtude de 

os ter entregue a título de prémio de contrato ao então Gabinete Coordenador 

da Habitação hoje Instituto de Habitação, conforme estava estipulado no nº 3 do 

Despacho nº 32/SAES/86, publicado no Boletim Oficial, Suplemento, de 29 de 

Setembro de 1986? 

 

Quid Juris? 

Houve erro no julgamento da matéria de facto? 

Vejamos. 

Vamos analisar esta matéria em conjunto, e adiantemos desde já que, 

salvo o melhor respeito, não nos parece que a Recorrente tem razão, já que: 

1) – O distinto Colectivo, ao fundamentar a sua decisão neste ponto, 

já fez uma análise profunda e global sobre a matéria em discussão, tendo 

afirmado: 
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“(…)  

Para a prova dos quesitos 2º a 5º da base instrutória, a Ré juntou os 

documentos juntos a fls 293 a 295 e 482. 

Pela análise do teor dos documentos juntos a fls 293 e 294, verifica-se 

que, em 5 de Setembro de 1992, uma sociedade designada por P Lda, (P有限公

司), em troca de um determinado valor, transmitiu o “direito de administração e 

uso” do parte destinada a estacionamento automóvel do prédio dos autos a N e 

O; e, em 29 de Dezembro de 1992, com o consentimento da P Lda, N e O 

transmitiram o referido “direito” a Q, R e S, pelo mesmo valor.  

Os documentos juntos a fls 295 e 482, por sua vez, indicam que, em 29 

de Dezembro de 1992, P Lda, também pelo mesmo valor, transmitiu idêntico 

“direito” a Q, R e S. 

Desses documentos vê-se que, contrariamente ao alegado pela Ré, não 

foi a T, Limitada quem transmitiu a terceiros podres para gerir e administrar a 

parte comum destinada a estacionamento automóvel. Pois, dos documentos 

juntos, a P Lda sempre actuou em nome próprio e nunca em representação da T, 

Limitada.   

Nem se diga que está junta a fls 159 a 161 dos autos uma procuração 

passada pela T, Limitada em que a P Lda foi consitituída procuradora daquela. É 

que, os poderes deles constantes não incluem os de transmissão do “direito de 

administração e uso” da parte comum do prédio dos autos. 

Além disso, nada indica que houve transmissão do mesmo “direito” à Ré 

como esta alega. 

Assim, apesar de a 1ª testemunha ter feito referência a essa transmissão, 

por a mesma ter apenas ouvido falar sobre tal transmissão, o tribunal não pode 
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considerar como demonstrado o alegado pela Ré.  

Quanto ao facto constante do quesito 6º da base instrutória, nenhuma 

prova foi produzida para o demonstrar.” 

2) – Pelo que, efectivamente não a concessionária (T )que interveio 

directamente nos acordos referidos a fls. 293, 294, 295 e 482 dos autos. Tais 

acordos são do seguinte teor: 
協議書 

 

1) P有限公司(以下簡稱甲方)收到N先生及O先生(以下簡稱乙方)交來葡幣貳佰肆拾萬

元正(MOP2,400,000.-)，以上款項係作為獲得XX馬路路G地段“M花園”全層停車場之管理權

及使用權，時限以政府批租合約年期為準，倘將來批租合約期滿獲得續約，則上述權益自動順

延。 

2) (一)上述停車場因乙方更改泊車用途引致政府干預，乙方須負責恢復原泊車用途，

並承擔由此而引致的罰款。否則甲方有權取銷乙方停車場之使用權，乙方不得提出賠償要求。 

3) (二)若乙方將停車場管理及使用權整個轉讓給第三者，條件與上述相同，惟須到甲

方辦理轉名手續。屆時轉名手續費定為上述款項的 0.3%。 

4) (三)倘乙方將泊車位逐個轉讓，M花園小業主在同等價格下有優先承讓權，該遂個

車位轉讓合約由乙方與新承讓者製備然後送甲方加簽證實，加簽費每車位葡幣200元正。 

5) (四)倘乙方尋求獨立業權登記或合法申請更改用途，甲方應提供協助，有關費用由

乙方負擔。 

 

甲方簽名                                     乙方簽名 

(簽名)                                           (簽名) 

                                                      5-9-92 

 
* 

˙協議轉讓管理及使用權聲明˙ 

 

原使用者：N先生及O先生  (以下簡稱甲方) 

承讓使用者：Q、R、S先生  (以下簡稱乙方) 

同意人：P有限公司  (以下簡稱丙方) 
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關於座落澳門XX馬路G地段M花園全部停車場原係甲方一九九二年九月五日向丙方洽購永久使

用權並已付款葡幣貳佰肆拾萬圓整   今由乙方將上述款項如數交與甲方親手收妥  甲方表示已全

數收到款項。而甲方將上述停車場之管理及使用權轉讓與乙方承受  乙方願意遵守及依照甲方

於一九九二年九月五日與丙方所立原協議書之一切條件辦理，徵得三方同意簽立本轉讓聲明  

由丙方直接與乙方簽訂使用權協議書  今後一切權利義務均與甲方無涉  此據。 

 

原使用者 (簽名)                        同意人 (簽名) 

承讓使用者 (簽名) 

註 丙方同意將(carácter ilegível)得以乙方所成立公司轉名(carácter ilegível)城實業(澳門)有限公

司名義作為承讓使用者。 

 

3) – Em caso algum, as partes comuns podem ser objecto autónomo 

da cessão, ou, mesmo que isso pudesse, tal cessão padeceria também do vício 

da forma, por ter sido feita por documento particular; 

4) – Do teor dos acordos acima referido resulta claramente que as 

partes, ao celebrarem tais acordos, estavam cientes da “incerteza” e da eventual 

“ilegalidade” do negócio em causa, por lhes faltar o fundamento legal para esta 

finalidade, para além da legitimidade legalmente reconhecida. 

5) – Depois, a qualidade dos interveniente também gera dúvida 

fundada tal como o distinto Colectivo afirmou na sua fundamentação, tudo isto 

é bastante para chegar à conclusão de que estes elementos constantes dos 

autos não são suficientes para impôr uma conclusão imperativamente 

diversa da tirada e fixada pelo Tribunal recorrido, o que gera 

necessariamente infundados os argumentos invocados pela Recorrente 

nesta parte do Recurso. 

Improcede assim a impugnação da matéria de facto no seu todo 
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feita pela Recorrente neste recurso. 

* 

Antes de avançarmos para o mérito, no recurso foi suscitada ainda 

uma outra questão de natureza processual que importa analisar e resolver, que 

é a eventual existência de litispendência (entre este processo e os autos do 

processo CV2-04-0072-CAO), no entender da Recorrente. 

Acresce ainda que, conforme o que a Recorrente defende, o Tribunal 

recorrido omitiu esta questão, porque não houve decisão expressa sobre este 

ponto. 

Conforme o teor de fls. 356 a 367, pelo mandatário dos Autores foi 

junto aos autos uma certidão relativa ao processo CV2-04-0072-CAO. Sendo 

este patrocinado por um outro advogado, este pediu também a suspensão 

daqueles autos (fls. 384). 

Ora, em rigor das coisas, não há litispendência entre estes autos e o 

processo CV2-04-0072-CAO, porque os demandantes são diferentes, pois, 

neste, são alguns condomínios que vieram a litigar, enquanto naquele processo 

é a Assembleia dos Condóminos que propôs a respectiva acção! 

Mais, suspender ou não a instância é um poder que o legislador 

confere  ao julgador, só no caso de existirem causas justificativas é que se deve 

decretar a suspensão nos termos do artigo 223º do CPC, que manda: 
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(Suspensão por determinação do juiz ou por acordo das partes) 

1. O tribunal pode ordenar a suspensão quando a decisão da causa 

estiver dependente do julgamento de outra já proposta ou quando ocorrer outro 

motivo justificado. 

2. Não obstante a pendência de causa prejudicial, não deve ser 

ordenada a suspensão se houver fundadas razões para crer que aquela foi 

intentada unicamente para se obter a suspensão ou se a causa dependente 

estiver tão adiantada que os prejuízos da suspensão superem as suas vantagens. 

3. Quando a suspensão não tenha por fundamento a pendência de 

causa prejudicial, fixa-se no despacho o prazo durante o qual estará suspensa a 

instância. 

4. As partes podem acordar na suspensão da instância por prazo não 

superior a 6 meses 

Ou seja, cabe do julgador avaliar se justifica ou não suspender a 

instância, isto por um lado, por outro, no caso em sub judice, tal questão acaba 

por ser inútil, porque o Tribunal a quo já conheceu do mérito da acção e 

proferiu a respectiva sentença. 

Pelo que, não obstante não haver decisão expressa sobre este ponto, 

tal não afecta o normal andamento do processo, sendo inútil agora discutir esta 

matéria, assim, não tomamos conhecimento desta parte do recurso por 

inutilidade superveniente, nos termos do disposto no artigo 229º/-e) 

conjugado com o artigo 619º/1-e) do CPC, aplicados aqui com adaptações. 

* 

Prosseguindo, passemos a ver o mérito. 

Como o recurso tem por objecto a sentença proferida pelo Tribunal 
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de 1ª instância, importa ver o que o Tribunal a quo decidiu. Este fundamentou 

a sua decisão nos seguintes termos: 

 

I – Relatório: 

B, proprietário da fracção autónoma J12, bloco 2, Jardim do M, Istmo de 

XX XX, em Macau; 

C, proprietário da fracção autónoma D18, Bloco 2, jardim do M, Istmo 

de XX XX, em Macau; 

D, proprietário da fracção autónoma O6, Bloco 2, Jardim do M, Istmo de 

XX XX, em Macau; 

E, proprietário da fracção autónoma H16, Bloco 1, Jardim do M, Avenida 

de XX XX, em Macau; 

F, proprietário da fracção autónoma G7, Bloco 1, Jardim do M, Avenida 

de XX XX, em Macau; 

G, proprietário da fracção autónoma R9, Bloco 1, Jardim do M, Avenida 

de XX XX, em Macau; 

H, proprietário da fracção autónoma R7, Bloco 1, Jardim do M, Avenida 

de XX XX, em Macau; 

I, proprietário da fracção autónoma C9, Bloco 2, Jardim do M, Avenida 

de XX XX, em Macau; 

J, proprietário da fracção autónoma H12, Bloco Jardim do M, Istmo de 

XX XX. em Macau; 

veio intentar a presente 

Acção Ordinária 

contra 

A, Limitada (A有限公司), com sede em澳門XX大馬路XX號XX樓XX檈

XX座; 

com os fundamentos apresentados constantes da petição inicial de fls. 2 

a 8v, 

concluiu pedindo que fosse julgada procedente por provada a presente 

acção, e em consequência, fosse: 

1. declarada a inexistência do direito de explorar comercialmente e 
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utilizar os lugares comuns de estacionamento automóvel sitos no primeiro andar 

do pódium comum aos blocos I e II do Edifício Jardim do M, descrito na 

Conservatória do Registo Predial sob o n.º 2XXX4-A, de que a Ré se arroga; 

2. ordenada a cessação da exploração comercial e utilização que a Ré 

faz dos lugares comuns de estacionamento automóvel em apreço; 

3. condenada a Ré a pagar aos Autores uma indemnização 

correspondente à quota-parte do seu interesse, no valor total de 

MOP$483.729,30 calculado até à data da proposição da presente acção, pelo 

prejuízo resultante da impossibilidade de exploração pelo Condomínio dos 

lugares comuns de estacionamento automóvel, acrescida dos juros vincendos, 

desde a citação até integral pagamento; 

4. condenada a Ré a pagar aos Autores uma indemnização 

correspondente à quota-parte do seu interesse, em montante a liquidar em 

execução de sentença pelo prejuízo resultante da impossibilidade de exploração 

pelo condomínio lugares comuns de estacionamento automóvel, entre a data da 

citação da Ré e efectiva cessação da sua conduta, acrescida dos juros vincendos, 

desde a citação até integral pagamento. 

* 

A Ré contestou a acção com os fundamentos constantes de fls. 260 a 

268 dos autos  

Concluiu pedindo que fossem julgados improcedentes os pedidos dos 

Autores.  

* 

Este Tribunal é o competente em razão da matéria e da hierarquia. 

As partes são dotadas de personalidade e capacidade judiciária e de 

legitimidade "ad causam". 

O processo é o próprio. 

Inexistem nulidades, excepções ou outras questões prévias que obstem 

à apreciação "de meritis". 

* 

Procedeu-se a julgamento com observância do devido formalismo. 

*** 

II – Factos: 
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Dos autos resulta assente a seguinte factualidade com interesse para a 

decisão da causa: 

(...) 

*** 

III – Fundamentos: 

Cumpre analisar os factos e aplicar o direito. 

Arrogando-se da qualidade de proprietários de algumas das fracções 

autónomas que compõem o prédio urbano denominado Edifício Jardim do M, 

vêm os Autores pedir que seja declarado que não assistia à Ré qualquer direito 

para explorar comercialmente e utilizar os lugares de estacionamento sitos no 

primeiro andar do citado condomínio; que a Ré seja ordenada a cessar os actos 

de exploração e utilização do respectivo espaço e condenada a pagar aos Autores 

os prejuízos sofridos pelos mesmos na sequência da exploração e utilização. 

Para o efeito, alegam que cada um dos Autores é proprietário de uma 

fracção autónoma do citado prédio sendo, concomitantemente, comproprietário 

da parte comum do mesmo condomínio; que o espaço onde se localizam os 

lugares de estacionamento consiste numa parte comum do prédio destinada a 

estacionamento automóvel e é composto por 64 lugares de estacionamento de 

veículos automóveis e 50 lugares de estacionamento de motociclos; que, desde 

21 de Novembro de 2002, a Ré tem vindo a administrar e a disponibilizar todos os 

lugares de estacionamento para uso pelo público cobrando mensalmente uma 

quantia certa por cada um destes lugares; que, em finais de 2003, a administração 

do condomínio pediu, por várias vezes, à Ré para que cessasse a exploração e 

restituísse os lugares de estacionamento mas em vão; que a recusa da Ré impediu 

aos condóminos do prédio de usarem os lugares de estacionamento como coisa 

comum e de fazerem a exploração comercial dos mesmos impedindo-os de 

receber o valor correspondente à respectiva renda mensal.  

Contestando a acção, vem a Ré sustentar que a exploração e utilização 

referida pelo Autor tem por base um acordo que celebrou com a concessionária 

do terreno onde está edificado o condomínio numa altura em que esta 

concessionária detinha 401 das 464 fracções autónomas que compõem a 

condomínio. 

* 
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Flui do acima exposto que a presente acção mais não passa de uma 

acção de defesa da propriedade. Pois, a pretensão dos Autores funda-se na 

alegada qualidade de proprietários das fracções autónomas do condomínio onde 

se encontram os lugares de estacionamento.  

Nos termos do artigo 1229º do CC, “O proprietário goza de modo 

pleno e exclusivo dos direitos de uso, fruição e disposição das coisas que lhe 

pertencem, dentro dos limites da lei e com observância das restrições por ela 

impostas.” 

Tendo em conta os contornos da presente acção, o que urge aqui 

apurar é se (1) os Autores são efectivamente proprietários de algumas fracções 

autónomas do prédio discutido nos autos e (2) esta qualidade permite aos 

mesmos formular qualquer pretensão sobre os lugares de estacionamento, 

alegadamente parte comum do condomínio, nos termos previstos na norma 

acabada de citar. 

No caso afirmativo, é de apurar se as faculdades referidas naquela 

norma foram violadas designadamente porque (3) a Ré tem estado a explorar e 

utilizar os citados lugares de estacionamento (4) sem qualquer título. 

Se se concluir que assim efectivamente acontece, resta ainda indagar se 

(5) os Autores sofreram algum prejuízo e se (6) a Ré deve ser responsável por este 

mesmo prejuízo. 

* 

No que à qualidade de proprietários se refere, está provado que cada 

um dos nove Autores é proprietário de uma fracção autónoma do condomínio 

em discussão. 

Das certidões de registo predial juntas aos autos, verifica-se que o 

condomínio tem, no total, 500 fracções autónomas 18 das quais para fins 

comerciais e as restantes para fins habitacionais sendo as fracções autónomas 

pertencentes aos Autores destinadas a fins habitacionais. 

Portanto, os Autores são condóminos do prédio dos autos. 

* 

Mais está demonstrado que o espaço onde se encontram os lugares de 

estacionamento sub judice é parte comum desse condomínio.  

Preceitua o artigo 1323º do CC que “1. Cada condómino é proprietário 
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exclusivo da fracção que lhe pertence e comproprietário das partes comuns do 

condomínio. 2. O conjunto dos dois direitos é incindível; nenhum deles pode ser 

alienado separadamente, nem é lícito renunciar à parte comum como meio de o 

condómino se desonerar das despesas necessárias à sua conservação ou fruição.” 

(sublinhado nosso) 

Por força dessa norma, sobre esses lugares de estacionamento, aos 

Autores assistem os direitos correspondentes aos dos comproprietários e, em 

articulação com os artigos 1302º, nº 1, e 1229º do CC, de os usar e fruir 

impedindo que os não comproprietários gozem as mesmas faculdades.  

A isso acresce uma nota muito importante, a da inseparabilidade entre 

o direito de propriedade sobre as respectivas fracções autónomas e o direito de 

compropriedade sobre as partes comuns do condomínio. 

Ora, isso afasta a possibilidade aventada pela Ré de questionar os 

direitos dos Autores sobre os lugares de estacionamento antes da sua constituição 

em fracções autónomas.  

É que, a norma do artigo 1323º do CC é clara: os direitos sobre as 

partes comuns são reconhecidos aos condóminos precisamente por não serem 

fracções autónomas.  

Aliás, se os lugares de estacionamento vierem a ser constituídos 

fracções autónomas nos termos do artigo 1317º do CC, assistirão aos 

proprietários das fracções autónomas constituídas o direito de fazer valer os seus 

direitos sobre as mesmas que podem não ser os Autores. Antes de isso acontecer, 

tal faculdade pertence aos Autores na qualidade de comproprietários dos lugares 

de estacionamento.    

* 

Assente que, sobre os lugares de estacionamento, aos Autores assistem 

direitos correspondentes aos dos comproprietários, coloca-se a questão também 

levantada pela Ré acerca da legitimidade daqueles de fazer valer esses seus 

direitos não acompanhados de todos os condóminos. 

Com efeito, os Autores são apenas proprietários de nove fracções 

autónomas no meio de 500 fracções autónomas. 

Nos termos do artigo 1301º, nº 2, do CC “Cada consorte pode 

reivindicar de terceiro a coisa comum, sem que a este seja lícito opor-lhe que ela 
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lhe não pertence por inteiro.” 

Apesar de não se estar perante uma acção de reivindicação prevista no 

artigo 1235º do CC, o certo é que a norma do artigo 1240º permite a aplicação 

daquela norma ao presente caso. 

Pois, dispõe o artigo 1240º do CC que “As disposições desta secção são 

aplicáveis, com as necessárias correcções, à defesa de todo o direito real.” 

Assim, nada impede que os Autores formulem os dois primeiros 

pedidos ainda que não acompanhados dos demais proprietários do condomínio. 

* 

No que à exploração e utilização dos lugares de estacionamento se 

refere, a própria Ré reconhece que, desde 21 de Novembro de 2002, tem vindo a 

administrar e disponibilizar os mesmos para uso pelo público. 

Mais está assente que o uso pelo público é feito mediante o pagamento 

de uma determinada quantia mensal à Ré. 

Há inequivocamente uma exploração comercial e utilização de coisas de 

que os Autores são comproprietários. 

* 

O fundamento invocado pela Ré para legitimar essa exploração e 

utilização é o acordo em que alegadamente a concessionário do terreno onde foi 

edificado o condomínio, quando a mesma era ainda proprietária de 401 das 464 

fracções autónomas, autorizou tal exploração e utilização. 

Os factos invocados para demonstrar a existência desse acordo não 

foram dados como demonstrados.  

Consequentemente, não consta dos autos dados donde possa derivar 

qualquer direito para usar e fruir os lugares de estacionamento nos termos como 

a Ré tem vindo a fazer desde 21 de Novembro de 2002. 

* 

Do acima exposto, conclui-se que a exploração e utilização em questão 

é ilegítima porque não baseada em qualquer direito obrigacional ou real. 

Consequentemente, procedem os dois primeiros dois pedidos devendo 

declarar-se que não assiste à Ré qualquer direito para explorar comercialmente e 

utilizar os lugares de estacionamento sitos no primeiro andar do condomínio sub 

judice e ordenar que a Ré cesse esta exploração comercial e utilização.  
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* 

Relativamente ao prejuízo que os Autores tiveram na sequência da 

exploração e utilização dos lugares de estacionamento, alegam que os mesmos 

correspondem ao montante das rendas que a exploração comercial dos lugares 

de estacionamento permitiriam proporcionar aos Autores, montante este devido a 

título de lucro cessante. 

Quanto à responsabilidade da Ré, defendem que a mesma emerge do 

facto de a exploração e utilização dos lugares de estacionamento ter sido feita 

contra a vontade dos Autores que impediu que estes os explorassem 

comercialmente. 

* 

Dispõe o artigo 477º, nº 1, do CC, “Aquele que, com dolo ou mera 

culpa, violar ilicitamente o direito de outrem ou qualquer disposição legal 

destinada a proteger interesses alheios fica obrigado a indemnizar o lesado pelos 

danos resultantes da violação.” 

Dessa norma vê-se que a ocupação de um imóvel alheio, por si, não 

basta para impor qualquer obrigação de indemnizar ao respectivo ocupante. É 

preciso que haja lesão ilícita e culposa de direitos ou interesses legalmente 

protegidos da qual resultam danos. 

Além disso, é indispensável que haja nexo de causalidade entre a lesão 

e o dano. Com efeito, dispõe o artigo 557º do CC que “A obrigação de 

indemnização só existe em relação aos danos que o lesado provavelmente não 

teria sofrido se não fosse a lesão.” 

* 

Está já demonstrado que a Ré ocupa os lugares de estacionamento sem 

dotar de qualquer título sendo, portanto, a ocupação ilegítima. 

O que está em causa é o direito de usar, fruir e dispor dos lugares de 

estacionamento pertencentes aos Autores, direito este previsto no artigo 1229º do 

CC cuja violação merece tutela do direito. 

Mais está assente que a Ré recusou aceder ao pedido de cessação da 

exploração e restituição dos lugares de estacionamento ao condomínio. 

Normativamente “A culpa pode ser definida como o juízo de censura ao 

agente por ter adoptado a conduta que adoptou, quando de acordo com o 
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comando legal estaria obrigado a adoptar conduta diferente.”5  

E a culpa “É um juízo que assenta no nexo existente entre o facto e a 

vontade do autor.” 6  

Foi já dito que a Ré tem vindo explorar e usar os lugares de 

estacionamento sem título violando os direitos dos Autores. Isso demonstra que 

teve um comportamento contrário às respectivas normas legais cuja 

voluntariedade é evidenciada pela recusa de adopção de uma comportamento 

diferente. 

No que se refere aos danos, os Autores limitaram a alegar o valor das 

rendas cobradas pela Ré ao longo dos anos, a taxa de ocupação e a 

impossibilidade de uso e exploração comercial dos mesmos lugares de 

estacionamento pelos Autores em virtude da recusa da Ré de restituir os lugares 

de estacionamento, factos estes dados como provados pelo tribunal.  

Do acima exposto vê-se que estão reunidos todos os pressupostos da 

responsabilidade civil, quais sejam, o facto ilícito, a culpa, o dano (a 

impossibilidade de uso e exploração comercial dos mesmos lugares de 

estacionamento) 7 e nexo de causalidade entre o dano e o facto ilícito. 

* 

Porém, a impossibilidade de uso e exploração comercial dos mesmos 

lugares de estacionamento consubstancia um mero dano de privação de uso 

destes bens, mais especificamente a fruição dos mesmos, desde 21 de Novembro 

de 2002.  

Com efeito, não há nenhum facto, aliás, nem sequer foi alegado, sobre 

o concreto aproveitamento que os Autores pretenderam, no passado, e 

pretendem, no futuro, dar a esses bens, nomeadamente ocupando os mesmos 

para o estacionamento dos seus veículos, cedendo o gozo dos mesmos a 

terceiros mediante uma contraprestação qualquer, etc.  

Portanto, o dano que tiveram e terão não passa da impossibilidade 

                                                      
5 Luís Manuel Eles de Menezes Leitão, Direito das Obrigações, Vol. I, 3ª edição, Almedina, pg 315. 
6 João de Matos Antunes Varela, Das Obrigações em Geral, Vol. I, 7ª edição, Almedina.Coimbra, pg 559. 
7 Adianta-se que é posição nossa de que a impossibilidade em questão consubstancia um dano, posição esta a 

abordar já na parte seguinte da presente sentença. Nessa parte também, mas especificamente nas páginas 18 e 

19, será abordada a questão de saber se a quantia mensal cobrada pela Ré corresponde aos lucros cessantes que 

os Autores teriam (melhor, o condomínio teria) podido arrecadar não fosse a ocupação. 
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abstracta de ter estes bens ao seu dispor para os fins previstos no artigo 1229º do 

CC durante o período de ocupação.  

No entanto, não deixa de ser um dano real8 correspondente à perda da 

citada faculdade.9 

* 

Tem-se discutido na doutrina e na jurisprudência portuguesa se a mera 

privação de uso causada pela ocupação constitui dano autonomamente 

indemnizável independentemente da prova dos concretos prejuízos.  

Como se pode constatar da análise que se segue, o que se equaciona é 

se, nesse tipo de casos, é imprescindível dar mais um passo a fim de demonstrar a 

existência de um dano patrimonial correspondente ao efeito dessa privação no 

património da Autora – cfr. Acórdão da Relação de Évora, de 26 de Outubro de 

2000, CJ, Ano XXV, Tomo IV – 2000, pg 268.   

* 

Demonstrado a existência de um dano, dispõe do artigo 556º do CC 

“Quem estiver obrigado a reparar um dano deve reconstituir a situação que 

existiria, se não se tivesse verificado o evento que obriga à reparação.”. 

Por força do princípio da reconstituição natural aí consagrado, assiste 

aos Autores o direito de ver a referida faculdade reintegrada na sua esfera jurídica 

a fim de restabelecer o equilíbrio patrimonial perdido.  

Contudo, a faculdade de usar, fruir e dispor ou não10 11 dos lugares de 

                                                      
8  Em contraposição ao dano patrimonial relativamente ao qual se impõe a sua quantificação para poder ser 

ressarcido – Sobre a diferença entre dano real e dano patrimonial no âmbito da responsabilidade civil, cfr. 

Francisco Manuel Pereira Coelho, O Enriquecimento e o Dano, Almedina, pg 27, Nota 44. 
9 Para António Santos Abrantes Geraldes, Temas da Responsabilidade Civil, Vol. I, Indemnização do Dano da 

Privação do Uso, 3ª edição revista e actualizada, Almedina, pgs 15 e 16, trata-se de um dano concreto porque a 

“privação comporta um prejuízo efectivo na esfera jurídica do lesado correspondente à perda temporária dos 

podres de fruição.” 
10 Salienta-se aqui a vertente negativa da faculdade porque “ … o não uso é uma das formas pelas quais, na 

plenitude de poderes que a lei lhe confere, o proprietário pode exercer o o seu direito. Por outras palavras: o 

não uso é uma forma de uso como qualquer outra.” – Pires de Lima e Antunes Varela, Código Civil Anotado, 

Vol. II, 2ª edição revista e actualizada, Coimbra Editora, Limitada, pg 117.  
11 Sem embargo desse carácter negativo, a faculdade de não usar a coisa serve ainda interesses do proprietário da 

coisa, designadamente de ordem imaterial como, por exemplo, a satisfação ou descanso de saber que a coisa está 

ao seu dispor em qualquer altura em que efectivamente venha a carecer dela. Julga-se que é também por força 

desse tipo de considerações que António Santos Abrantes Geraldes, ob. cit., pg 73 realça que “Inequívoco é que 

o direito de propriedade integra, como um dos seus elementos fundamentais, o poder de exclusiva fruição, do 

mesmo modo que confere ao proprietário o direito de não usar. A opção pelo não uso ainda constitui uma 
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estacionamento dos autos durante o período de tempo em que estavam 

ocupados pela Ré jamais pode ser reintegrada na esfera jurídica dos Autores nos 

exactos termos em que se manifesta a privação.  

Por isso poder-se-á, na tentativa de ainda respeitar o princípio de 

reconstituição natural, obrigar a Ré a facultar aos Autores um outro espaço com 

as mesmas ou semelhantes características dos lugares de estacionamento pelo 

tempo por que durou a ocupação. 

Trata-se de uma forma sucedânea para, de certa maneira, repor a 

referida faculdade secundária na esfera jurídica dos Autores.  

Contudo, por ser deveras difícil encontrar um espaço igual em termos 

de tamanho e características e localizado no mesmo condomínio com a mesma 

comodidade para os Autores, a reconstituição natural do dano nesses termos não 

resolve o problema em equação relativamente à parte não totalmente 

reconstituída. 

Daí que, com toda a razão defende António Santos Abrantes Geraldes 

que a perda consubstancia “uma lacuna insusceptível de ser naturalmente 

reconstituída”. 12  

* 

Nesse cenário bem como no caso de ser totalmente afastada a hipótese 

de reconstituição natural, como tudo indica que será o caso dos autos dadas as 

dificuldades e insuficiências acima apontadas – cfr. artigo 560º, nºs 2 e 1, do CC 

respectivamente – deve-se socorrer à indemnização em dinheiro nos termos 

previstos no artigo 560º do CC a qual, de acordo com o seu nº 5, tem como 

medida a diferença entre a situação patrimonial dos Autores, na data mais recente 

que puder ser atendida pelo tribunal e a que teria nessa data se não existisse 

danos.  

                                                                                                                                                       

manifestação dos poderes do proprietário, também afectada pela privação do bem”.   
12 Segundo António Santos Abrantes Geraldes ob.cit., pg 16, “O que é insofismável, bastando para tal invocar as 

regras da experiência, é que a privação do uso de um bem que não tenha sido prontamente substituído por 

outro com semelhantes características ou utilidades (ou colmatada com a atribuição imediata de um 

quantitativo destinado a suprir a sua falta) determina na esfera dos poderes materiais do lesado uma lacuna 

insusceptível de ser “naturalmente” reconstituída. Independentemente da função desempenhada pelo bem e dos 

prejuízos que, em concreto, possam imputar-se à sua privação, seguro é que a sua utilização, reportada ao 

período transcorrido, jamais poderá ser “restituída” em espécie ao lesado ou ao credor, nos termos em que 

para a generalidade das situações o determina o art. 566º, nº 1.”.  
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Trata-se do princípio da diferença relativamente ao qual se depara a 

dificuldade de quantificação do dano patrimonial para os casos como o dos autos. 

É que, a privação de uso sofrida pelos Autores não corresponde a 

qualquer prejuízo patrimonial quer (1) a título de danos emergentes, como por 

exemplo as despesas tidas pelos Autores para suprir a necessidade de 

estacionamento dos seus veículos que teriam sido estacionados nos lugares de 

estacionamento dos autos não fosse a ocupação da Ré, quer (2) a título de lucros 

cessantes, designadamente a renda que poderiam ter cobrado com o 

arrendamento dos lugares de estacionamento.  

Relativamente à ausência de lucros cessantes, a asserção feita funda-se 

no facto de a demonstração da privação mas não acompanhada de outros factos, 

por exemplo, os relativos a planos de fruição dos lugares de estacionamento e à 

implementação deste plano, não permitir concluir, nos termos do artigo 557º do 

CC, que a ocupação impediu que os Autores arrecadassem os rendimentos que 

poderiam ter obtido com eventual plano de fruição. 

Com efeito, uma coisa é a impossibilidade abstracta de usar, fruir e 

dispor de certo bem, outra, bem diferente, é a impossibilidade de concretizar 

determinada forma de uso, fruição e disposição que se pretende dar ao bem.  

É precisamente por força dessas ponderações que a quantia mensal 

arrecada pela Ré com a exploração comercial dos lugares de estacionamento não 

pode ser considerada como correspondente ao lucro cessante sofrido 

condomínio.13 

Ademais, há que ter em conta que o valor que os Autores teriam 

conseguido arrecadar pode não ser o mesmo valor obtido pela Ré. Além disso, 

haveria sempre que deduzir os custos de exploração que teriam que suportar.  

Assim sendo, numa primeira aproximação, não há qualquer diferença 

entre a situação patrimonial actual e hipotética dos Autores o que impede a 

quantificação do dano.  
                                                      
13 Essa quantia, deduzida dos inerentes custos de exploração dos lugares de estacionamento, consubstancia antes o 

enriquecimento obtido pela Ré com a intervenção ilegal nos bens pertencentes aos Autores ou ao condomínio. 

Ora, em matéria de responsabilidade como é o caso dos autos, o que se procura resolver é a eliminação do dano 

sofrido pelo lesado e não a remoção do enriquecimento obtido pelo lesante à custa do lesado, desiderato 

pretendido com o instituto do enriquecimento sem causa. Para mais desenvolvimento sobre a diferença entre o 

regime da responsabilidade civil e o regime do enriquecimento sem causa, vide Francisco Manuel Pereira 

Coelho, ob. cit., pgs 21 a 27.   
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* 

O que se pergunta, então, é se dessa privação não resulta realmente 

obrigação de ressarcir os Autores.  

Segundo o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 8 de Maio de 

2007, http://www.dgsi.pt/, que aqui é citado a título de direito comparado, “A 

mera privação (de uso) da fracção reivindicada, impedindo, embora, o 

proprietário do gozo pleno e exclusiva dos direitos de uso, fruição e disposição 

nos termos do art. 1305º do CC, só constitui dano indemnizável se alegada e 

provada, pelo dono, a frustração de um propósito, real, concreto e efectivo de 

proceder à sua utilização, os termos em que o faria e o que auferiria, não fora a 

ocupação-detenção, pelo lesante.”  

Contra essa posição veio António Santos Abrantes Geraldes, defender “a 

autonomização da privação do uso como dano de natureza patrimonial a integrar 

através de indemnização” dispensando-se a demonstração de concretas perdas 

patrimoniais decorrentes da privação.    

Os argumentos com mais força dissuasiva são os seguintes:  

1. “O principal obstáculo à admissão do direito de indemnização 

decorrente da simples privação do uso advém da sua integração na categoria de 

dano concreto e na sua compatibilização com a teoria da diferença como critério 

quantificador. No que concerne ao primeiro aspecto, a formulação de juízos 

assentes em padrões de normalidade e, se necessário, com recurso às presunções 

naturais ou judiciais, facilmente permite inferir que, em regra, aquela privação 

comporta um prejuízo efectivo na esfera jurídica do lesado correspondente à 

perda temporária dos poderes de fruição. A amplitude das consequências pode 

variar de acordo com as específicas circunstâncias objectivas e subjectivas, mas 

raramente será indiferente para o lesado a manutenção intangível do uso ou a 

sua privação durante um determinado período de tempo. Quanto à conjugação 

com a teoria da diferença, sem ocultar os problemas que a mesma suscita, pode 

asseverar-se que se a sua capacidade avaliativa é patente face a situações que se 

traduzem em perda definitiva de bens, determinando-se a indemnização com 

base no seu valor corrente, já os resultados se revelam menos seguros quando 

somos confrontados com a mera privação temporária, em que se torna mais difícil 

estabelecer uma comparação entre a situação presente e a que provavelmente 
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existiria se não ocorresse a privação. O que é insofismável, bastando-se com a 

invocação das regras da experiência, é que a privação do uso de um bem que 

não tenha sido prontamente substituído por outro com semelhantes utilidades ou 

que não tenha sido colmatada com a atribuição imediata de um quantitativo 

destinado a suprir a sua falta, determina na esfera do lesado uma lacuna que 

jamais poderá ser “naturalmente” reconstituída. Independentemente da função 

desempenhada por esse bem e dos prejuízos que, em concreto, possam imputar-

se a tal privação, é seguro que a sua utilização no período transcorrido jamais 

poderá ser “restituída” em espécie, nos termos e para efeitos do art. 566-º, n.º 1, 

do CC.”;14  

2. A coerência e racionalidade do sistema não afasta a possibilidade 

de se impor a reparação de um dano ainda que não se prove o seu concreto 

valor tendo em conta que consta do direito positivo disciplina deste género, tais 

como a relacionada com a cláusula penal e com a o atraso na restituição da coisa 

locada, e que as normas dos artigos 562º a 564º do CC português, aos quais 

correspondem os artigos 556º a 558º do CC de Macau, são expressos em fazer 

recair sobre o lesante o dever de ressarcir os danos causados.15  

3. “Sendo … inequívoco que o sistema atribui ao lesado o direito à 

reconstituição natural da situação, o simples facto de essa faculdade não ter sido 

utilizada ou, mais do que isso, o facto de o lesado ter enfrentado uma recusa 

ilegítima de substituição, não pode desembocar, sem mais, na total liberação do 

responsável. Pelo contrário, a recomposição da situação danosa reclama que, pela 

única via então possível, ou seja, pela atribuição de um equivalente pecuniário, o 

lesado consiga ser reintegrado ‘a posteriori’. Diverso entendimento que impusesse 

invariavelmente ao lesado da prova da ocorrência de danos imputáveis à privação 

reverteria em benefício injustificado do responsável em medida correspondente 

ao aforro de despesas, não sendo de presumir que a ordem jurídica consinta em 

tal resultado. Se a privação do uso do veículo durante um determinado período 

originou a perdas das utilidades que o mesmo era susceptível de proporcionar e 

se essa perda não foi reparada mediante a forma natural de reconstituição 

                                                      
14 Cfr. António Santos Abrantes Geraldes, ob. cit., pgs 15 e 16. 
15 Cfr. António Santos Abrantes Geraldes, Indemnização do Dano da Privação do Uso, Almedina, 1ª edição, pgs 

10 e 11. 
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(substituição) impõe-se que o responsável compense o lesado na medida 

equivalente.” ;16  

4. O legislador consentiu no recurso à equidade para a fixação da 

indemnização porque estava ciente das dificuldades de prova.17   

* 

Trata-se de uma posição também acolhida em diversos arestos 

proferidos em Portugal aqui citado a título de direito comparado, a saber Acórdão 

do Supremo Tribunal de Justiça, de 9 de Maio de 1996, BMJ, nº 457, pg 325, 

Acórdão da Relação de Coimbra, de 9 de Novembro de 1999, Acórdão da 

Relação de Porto, de 10 de Janeiro de 2002, e Acórdão do Supremo Tribunal de 

Justiça, de 9 de Maio de 2002, alguns do muitos citados por António Santos 

Abrantes Geraldes18, nos quais se fixou indemnização pelo dano da privação de 

uso de veículos paralisados devido a acidentes de viação apesar de não se 

conseguir autonomamente quantificar o montante dos prejuízos e em diversos 

ordenamentos jurídicos indicados por António Santos Abrantes Geraldes nas 

mesmas obras.  

Em Macau, a mesma posição é também defendida no Acórdão do 

Tribunal de Última Instância, de 27 de Janeiro de 2010. 

* 

Ora, flui do acima expendido de houve um dano real visto que os 

Autores ficaram privados da faculdade de usar, fruir e dispor ou não dos lugares 

de estacionamento dos autos durante o período de tempo em que estavam 

ocupados pela Ré.  

Mais acima foi já referido que a norma do artigo 556º do CC atribui aos 

Autores o direito de ver o dano eliminado através da reconstituição natural da 

situação em que estariam não fosse a privação. 

Portanto, é inquestionável que lhes assiste o direito de serem 

indemnizados.  

A questão não resolvida é tão-só como face à impossibilidade ou 

dificuldade de reconstituição natural.  
                                                      
16 Cfr. António Santos Abrantes Geraldes, ob. cit., pgs 64, apesar de se referir especificamente a casos de privação 

do uso de veículos em virtude de imobilização causada por acidentes de viação. 
17 Cfr. António Santos Abrantes Geraldes, ob. cit., pg 88. 
18 Cfr. António Santos Abrantes Geraldes, ob. cit., pgs 56 a 58. 
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Dispõe o artigo 560º do CC que “1. A indemnização é fixada em 

dinheiro, sempre que a reconstituição natural não seja possível. 2. Quando a 

reconstituição natural seja possível mas não repare integralmente os danos, é 

fixada em dinheiro a indemnização correspondente à parte dos danos por ela não 

cobertos. 3. A indemnização é igualmente fixada em dinheiro quando a 

reconstituição natural seja excessivamente onerosa para o devedor. 4. Quando, 

todavia, o evento causador do dano não haja cessado, o lesado tem sempre o 

direito a exigir a sua cessação, sem as limitações constantes do número anterior, 

salvo se os interesses lesados se revelarem de diminuta importância. 5. Sem 

prejuízo do preceituado noutras disposições, a indemnização em dinheiro tem 

como medida a diferença entre a situação patrimonial do lesado, na data mais 

recente que puder ser atendida pelo tribunal, e a que teria nessa data se não 

existissem danos. 6. Se não puder ser averiguado o valor exacto dos danos, o 

tribunal julga equitativamente dentro dos limites que tiver por provados.” 

(sublinhado nosso) 

Desse preceito vê-se que é a própria lei que obriga a fixação de uma 

quantia pecuniária no presente caso consagrando o princípio da diferença como 

critério para a determinação do seu quantum.  

É ainda esse mesmo preceito que prevê alternativas à forma como deve 

ser fixada esse quantum ao estipular logo início da norma do seu nº 5, dizendo 

que o princípio da diferença não prejudica a aplicação do preceituado noutras 

disposições.  

Uma dessas disposições é precisamente o seu nº 6 que permite que a 

quantificação do dano seja feita segundo a equidade se o valor exacto não tiver 

sido apurado.  

Como é fácil de ver, trata-se de uma forma alternativa de reparação de 

danos ao lado da reconstituição natural e da indemnização em dinheiro, tudo 

destinado a repor o equilíbrio patrimonial perdido.19 

Assim, crê-se que nada obsta a que se fixe o valor da indemnização 

nesses termos face à impossibilidade de apuramento do seu valor. 

* 

Mesmo que se entenda que a lei não é expressa nesse sentido, os 
                                                      
19 E equilíbrio moral se se demonstrar a existência de danos não patrimoniais. 
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demais argumentos invocados por António Santos Abrantes Geraldes são mais 

que suficientes para demonstrar a justeza da solução por este sufragado. 

A pretensão de afastamento do dever de indemnizar o dano da 

privação evoca a velha querela sobre a ressarcibilidade dos danos morais em que 

os argumentos invocados para enjeitar esta possibilidade estão mais que 

infirmados. Dizia-se, então, que os danos morais eram irreparáveis com dinheiro 

por este não ser capaz de os fazer desaparecer, eram difíceis senão impossíveis 

de os quantificar sem arbítrio e a pretensão de os ressarcir com dinheiro 

correspondia a uma visão grosseiramente materialista da vida e era contra a 

ordem moral.20  

O único fundamento eventualmente válido para o dano da privação de 

uso diz respeito à dificuldade de quantificação desse dano.  

Os demais argumentos, a irreparabilidade do dano com dinheiro e a 

sua inconformidade com valores éticos, nem sequer aqui se colocam visto que a 

faculdade que assistia aos Autores acima referida tem inegavelmente natureza 

patrimonial. Com efeito, o direito de compropriedade dos Autores sobre os 

lugares de estacionamento ficou parcialmente diminuído quer em conteúdo quer 

em duração.21 

Se relativamente aos danos morais a questão da sua ressarcibilidade 

jamais se equaciona por o direito positivo ter acolhido expressamente a 

possibilidade da sua reparação estipulando os termos em que isto deve ser feito 

no artigo 489º do CC, não se vislumbra como negar idêntica pretensão em 

relação ao dano da privação de uso visto que a dificuldade de quantificação do 

dano está acautelada com a possibilidade de o determinar seguinte a equidade 

como foi referido anteriormente.   

* 

Fixados os termos da quantificação do dano sofrido pela Autora, é de 

determinar o respectivo valor. 

Entendem os Autores que o prejuízo sofrido pelo condomínio 

corresponde à quantia total cobrada pela Ré com a exploração dos lugares de 

estacionamento ao longo desses anos devendo, consequentemente, a 

                                                      
20 Cfr. João de Matos Antunes Varela, ob. cit., pg 597. 
21 Cfr. António Santos Abrantes Geraldes, ob. cit., pgs 71 e 72, citando Américo Marcelino.  
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indemnização a que cada um dos Autores tem direito ser calculada com base na 

percentagem do valor total do condomínio atribuída às suas fracções autónomas.  

Disso se vê que são dois os factores a ponderar na quantificação da 

indemnização: o valor total dos prejuízos sofridos por todo o condomínio e a 

percentagem que cada uma das fracções autónomas pertencentes aos Autores 

representa no valor total do condomínio. 

* 

Relativamente ao segundo factor, está demonstrado que a fracção 

autónoma do: 

- 1.º Autor (“J12”) corresponde a 0,438% do valor total;  

- 2.º Autor (“D18”) corresponde a 0,338% do valor total;  

- 3.º Autor (“O6”) corresponde a 0,422% do valor total; 

- 4.º Autor (“H16”) corresponde a 0,438% do valor total; 

- 5.º Autor (“G7”) corresponde a 0,438% do valor total; 

- 6.º Autor (“R9”) corresponde a 0,422% do valor total; 

- 7.º Autor (“R7”) corresponde a 0,422% do valor total; 

- 8.º Autor (“C9”) corresponde a 0,338% do valor total; 

- 9.º Autor (“H12”) corresponde a 0,438% do valor total. 

* 

No que diz respeito aos prejuízos sofridos por todo o condomínio, foi 

mais acima referido que: 

- o que está demonstrado é a mera privação de uso dos lugares de 

estacionamento porque não há nenhum facto, sobre o concreto aproveitamento 

que os Autores pretenderam, no passado, e pretendem, no futuro, dar a esses 

bens;  

- o dano é a impossibilidade abstracta de uso, fruição e disposição 

dos mesmos durante o período de ocupação; e 

- não pode a quantia mensal arrecada pela Ré com a exploração 

comercial dos lugares de estacionamento ser considerada como correspondente 

ao valor dos prejuízos.22 

* 

O que efectivamente urge indagar é, antes, o valor da faculdade de uso, 
                                                      
22 Vide páginas 18 e 19 da presente sentença. 
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fruição e disposição dos lugares de estacionamento durante o período de 

ocupação da Ré. 

Isto porque o que se pretende é tornar incólume o património dos 

Autores de que fazia parte a faculdade abstracta de uso, fruição e disposição dos 

lugares de estacionamento dos autos durante o período de ocupação feita pela 

Ré, repondo essa possibilidade na esfera jurídica dos Autores. Como jamais se 

consegue proceder à reintegração nesses termos, a reposição tem que ser feita 

com o valor dessa possibilidade abstracta.  

Note-se que não se trata do valor locativo efectivamente praticado no 

mercado porque não há indicação de que, durante o mesmo período, os Autores 

teriam usado os lugares de estacionamento ou cedido o gozo dos mesmos não 

fosse a ocupação como foi já sobejamente salientado. Aliás, a ter-se demonstrado 

esse plano dos Autores, os danos seriam lucros cessantes para cuja quantificação 

teria de recorrer à teoria da diferença.  

Apesar disso, o valor locativo não deixa de poder servir de referência 

para a nossa indagação.  

Por outra banda, como é muito provável que a citada possibilidade 

abstracta tenha sido efectivamente utilizada pelos Autores, tendo em conta as 

condições do meio urbano de Macau com poucos lugares de estacionamento 

gratuitos disponíveis, em que muitos dos seus habitantes dispõem de veículos 

automóveis, motociclos ou ciclomotores, julga-se que a faculdade de que os 

condóminos ficaram privados deve corresponder a 90% do valor locativo.  

Ora, estando demonstrado que a Ré tem vindo a ceder os lugares de 

estacionamento ao público cobrando mensalmente uma quantia certa, no 

apuramento do valor concreto do prejuízo os montantes conseguidos pela Ré ao 

longo dos anos são os mais indicados para serem tidos como o valor locativo 

acima referido. 

Assim, para o período compreendido entre 21 de Novembro de 2002 e 

31 de Janeiro de 2015, a faculdade de uso, fruição e disposição em questão tem o 

valor de MOP$41.310,00 {90% x [(MOP$600,00 x 64) + (MOP$150,00 x 50)]} por 

mês.   

Para o período compreendido entre 1 de Fevereiro de 2015 e 18 de 

Outubro de 2017 (data da interposição da presente acção), a mesma faculdade 
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tem o valor de MOP$179.820,00 {90% x [(MOP$2.700,00 x 64) + (MOP$540,00 x 

50)]} por mês. 

Depois de 19 de Outubro de 2017, a mesma faculdade terá o valor de 

calculado segundo a mesma fórmula mas empregando os valores que 

mensalmente arrecadados pela Ré nesta altura, a apurar em execução de 

sentença. 

É, pois, como base nesses valores mensais que será apurado o valor 

total da faculdade de uso, fruição e disposição desde 21 de Novembro de 2002.   

* 

A indemnização final acima referida corresponde ao valor da faculdade 

de uso, fruição e disposição que assiste a todos os condóminos. 

Pertencendo os lugares de estacionamento aos condóminos em regime 

de compropriedade, cada um deles participa nas vantagens da coisa, 

designadamente na faculdade de usar, fruir e dispor dos lugares de 

estacionamento, em proporção das suas quotas - o artigo 1302º, nº 1, do CC.  

Assim, os Autores têm apenas direito a receber uma parte da 

indemnização, proporcional à percentagem que as suas fracções autónomas 

representam no valor total do condomínio.   

* 

Mais pedem os Autores que lhes sejam fixados juros sobre a 

indemnização acima referida a contar da data da citação.  

Preceitua o artigo 793º, nº 1, do CC que “A simples mora constitui o 

devedor na obrigação de reparar os danos causados ao credor.”  

Estipula o artigo 795º, nº 1, do CC, que “Na obrigação pecuniária a 

indemnização corresponde aos juros a contar do dia da constituição em mora.” 

Por força do disposto no artigo 552º, nº 1, do CC e da Ordem Executiva 

nº 29/2006, a taxa dos juros legais é 9,75%. 

* 

Nos termos do artigo 794º do CC, “1. O devedor só fica constituído em 

mora depois de ter sido judicial ou extrajudicialmente interpelado para cumprir. 2. 

Há, porém, mora do devedor, independentemente de interpelação: a) Se a 

obrigação tiver prazo certo; b) Se a obrigação provier de facto ilícito; ou c) Se o 

próprio devedor impedir a interpelação, considerando-se interpelado, neste caso, 
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na data em que normalmente o teria sido. 3. No caso da alínea a) do número 

anterior, devendo a prestação ser cumprida no domicílio do devedor, só há mora 

se o credor a reclamar aí. 4. Se o crédito for ilíquido, não há mora enquanto se 

não tornar líquido, salvo a falta de liquidez for imputável ao devedor.” 

A indemnização acima fixada refere-se a três momentos temporais 

diferentes: uma parte diz respeito ao período compreendido entre 21 de 

Novembro de 2002 e 31 de Janeiro de 2015, a segunda parte ao período 

compreendido entre 1 de Fevereiro de 2015 e 18 de Outubro de 2017 (data da 

propositura da presente acção) e a última parte ao período posterior a 18 de 

Outubro de 2017. 

Da forma como é determinada a indemnização, vê-se que o respectivo 

crédito é ilíquido tendo a presente sentença tornado líquida as primeiras duas 

partes da indemnização.  

Assim, ao presente caso aplica-se a norma do artigo 794º, nº 4, do CC. 

Consequentemente, os juros devidos pela primeira parte da 

indemnização contam-se a partir da presente sentença enquanto que os da 

segunda parte são apenas devidos quando se liquida em execução de sentença. 

*** 

IV – Decisão: 

Em face de todo o que fica exposto e justificado, o Tribunal julga 

procedente parcialmente a acção e, em consequência, decide:  

1. Declarar que a Ré, A, Limitada (A 有限公司), não goza de qualquer 

direito de explorar comercialmente e utilizar os lugares comuns de 

estacionamento automóvel sitos no primeiro andar do pódium comum aos blocos 

I e II do Edifício Jardins do M, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 

n.º 2XXX4-A; 

2. Ordenar a cessação da exploração comercial e utilização desses 

lugares de estacionamento feita pela Ré;  

3. Condenar a Ré a pagar ao: 

- 1º Autor, B, 0,438% do valor total apurado com base no método 

estabelecido nas páginas 28 e 29 da presente sentença acrescido de juros 

indicados na página 31; 

- 2º Autor, C, 0,338% do mesmo valor acrescido de juros indicados na 
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página 31 da presente sentença; 

- 3º Autor, D, 0,422% do mesmo valor acrescido de juros indicados na 

página 31 da presente sentença; 

- 4º Autor, E, 0,438% do mesmo valor acrescido de juros indicados na 

página 31 da presente sentença; 

- 5º Autor, F, 0,438% do mesmo valor acrescido de juros indicados na 

página 31 da presente sentença; 

- 6º Autor, G, 0,422% do mesmo valor acrescido de juros indicados na 

página 31 da presente sentença; 

- 7º Autor, H, 0,422% do mesmo valor acrescido de juros indicados na 

página 31 da presente sentença; 

- 8º Autor, I, 0,338% do mesmo valor acrescido de juros indicados na 

página 31 da presente sentença; 

- 9º Autor, J, 0,438% do mesmo valor acrescido de juros indicados na 

página 31 da presente sentença. 

Custas pelos Autores e pela Ré, na proporção de 5% para os Autores e 

95% para a Ré. 

Registe e Notifique. 

 

 

Quid Juris? 

Ora, basicamente concordamos com os argumentos invocados na 

douta decisão proferida pelo Tribunal a quo, limitamo-nos a acrescentar ainda 

o seguinte: 

1) – A Recorrente agarra bastante ao artigo 1323º do CCM, para 

defender que os Autores não têm legitimidade processual, por serem apenas 

alguns condóminos. Relativamente este ponto, o Tribunal a quo já fez  análise 

profunda e correcta a nosso ver - sendo reproduzidos aqui para todos os efeitos 

legais -, principalmente a seguinte passagem da douta sentença: 

“(…)  

Mais está demonstrado que o espaço onde se encontram os lugares de 
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estacionamento sub judice é parte comum desse condomínio.  

Preceitua o artigo 1323º do CC que “1. Cada condómino é proprietário 

exclusivo da fracção que lhe pertence e comproprietário das partes comuns do 

condomínio. 2. O conjunto dos dois direitos é incindível; nenhum deles pode ser 

alienado separadamente, nem é lícito renunciar à parte comum como meio de o 

condómino se desonerar das despesas necessárias à sua conservação ou fruição.” 

(sublinhado nosso) 

Por força dessa norma, sobre esses lugares de estacionamento, aos 

Autores assistem os direitos correspondentes aos dos comproprietários e, em 

articulação com os artigos 1302º, nº 1, e 1229º do CC, de os usar e fruir 

impedindo que os não comproprietários gozem as mesmas faculdades.  

A isso acresce uma nota muito importante, a da inseparabilidade entre 

o direito de propriedade sobre as respectivas fracções autónomas e o direito de 

compropriedade sobre as partes comuns do condomínio. 

Ora, isso afasta a possibilidade aventada pela Ré de questionar os 

direitos dos Autores sobre os lugares de estacionamento antes da sua constituição 

em fracções autónomas.  

É que, a norma do artigo 1323º do CC é clara: os direitos sobre as 

partes comuns são reconhecidos aos condóminos precisamente por não serem 

fracções autónomas.  

Aliás, se os lugares de estacionamento vierem a ser constituídos 

fracções autónomas nos termos do artigo 1317º do CC, assistirão aos 

proprietários das fracções autónomas constituídas o direito de fazer valer os seus 

direitos sobre as mesmas que podem não ser os Autores. Antes de isso acontecer, 

tal faculdade pertence aos Autores na qualidade de comproprietários dos lugares 

de estacionamento.    

* 

Assente que, sobre os lugares de estacionamento, aos Autores assistem 

direitos correspondentes aos dos comproprietários, coloca-se a questão também 

levantada pela Ré acerca da legitimidade daqueles de fazer valer esses seus 

direitos não acompanhados de todos os condóminos. 

Com efeito, os Autores são apenas proprietários de nove fracções 

autónomas no meio de 500 fracções autónomas. 
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Nos termos do artigo 1301º, nº 2, do CC “Cada consorte pode 

reivindicar de terceiro a coisa comum, sem que a este seja lícito opor-lhe que ela 

lhe não pertence por inteiro.” 

Apesar de não se estar perante uma acção de reivindicação prevista no 

artigo 1235º do CC, o certo é que a norma do artigo 1240º permite a aplicação 

daquela norma ao presente caso. 

Pois, dispõe o artigo 1240º do CC que “As disposições desta secção são 

aplicáveis, com as necessárias correcções, à defesa de todo o direito real.” 

Assim, nada impede que os Autores formulem os dois primeiros 

pedidos ainda que não acompanhados dos demais proprietários do condomínio. 

* 

No que à exploração e utilização dos lugares de estacionamento se 

refere, a própria Ré reconhece que, desde 21 de Novembro de 2002, tem vindo a 

administrar e disponibilizar os mesmos para uso pelo público. 

Mais está assente que o uso pelo público é feito mediante o pagamento 

de uma determinada quantia mensal à Ré. 

Há inequivocamente uma exploração comercial e utilização de coisas de 

que os Autores são comproprietários. 

* 

O fundamento invocado pela Ré para legitimar essa exploração e 

utilização é o acordo em que alegadamente a concessionário do terreno onde foi 

edificado o condomínio, quando a mesma era ainda proprietária de 401 das 464 

fracções autónomas, autorizou tal exploração e utilização. 

Os factos invocados para demonstrar a existência desse acordo não 

foram dados como demonstrados.  

Consequentemente, não consta dos autos dados donde possa derivar 

qualquer direito para usar e fruir os lugares de estacionamento nos termos como 

a Ré tem vindo a fazer desde 21 de Novembro de 2002. 

* 

Do acima exposto, conclui-se que a exploração e utilização em questão 

é ilegítima porque não baseada em qualquer direito obrigacional ou real. 

Consequentemente, procedem os dois primeiros dois pedidos devendo 
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declarar-se que não assiste à Ré qualquer direito para explorar comercialmente e 

utilizar os lugares de estacionamento sitos no primeiro andar do condomínio sub 

judice e ordenar que a Ré cesse esta exploração comercial e utilização. 

(…).” 

 

2) – Nas alegações do recurso, a Ré pretende defender que as partes 

comuns não pertencem aos condóminos, mas sim continuam a ficar na mão da 

concessionária (e esta transmitiu para terceiros validamente), tendo alegado o 

seguinte: 

“(…) 

 

此外，根據當時適用的第31/85/M號法令第2條第1款e項及f項規定：1. Os 

projectos apresentados para os fins previstos no artigo 1.º devem ser instruídos com a memória 

descritiva das fracções autónomas, assinada pelo proprietário do prédio, da qual devem constar: e) 

A indicação das partes comuns referidas no n.º 2 do artigo 1421.º do Código Civil, que façam 

parte do edifício; j) Os direitos eventualmente atribuídos aos condóminos sobre as partes comuns, 

designadamente quanto ao uso de lugares de parqueamento, terraços ou logradouros. 

可見，根據當時適用的法律，分層樓宇中的停車場在設定分層所有權時並不

能將整個停車場或車位作獨立登記。 

然而，此並不表示購買“M花園”獨立單位的業主便等同停車場的所有人。 

根 據 第 124/84/M 號 法 令 第 32 條 第 1 款 規 定 ： 1. Nos termos das condições 

contratuais estabelecidas no artigo 2.º deste diploma para os contratos de desenvolvimento, serão 

propriedade da empresa concessionária todos os fogos construídos que não forem cedidos à 

Administração a título de contrapartida pela concessão do terreno e dos demais benefícios 

recebidos. 

可見，無讓予政府以作為因批給地段及收受的其他優惠的相應之所有已興建

的單位屬承批公司所有。 

再者，第124/84/M號法令第34及35條規定了該等居屋的售價，有關售價是完

全沒有考慮到車位的售價的，即相關單位的售價是不包含車位在內的。 

事實上，根據同一法令第6條可見，能夠購買該等居屋的人士均是經濟水平
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低於一定標準的本澳居民。換言之，“M花園”即現時的經濟房屋，旨在協助經濟收

入較少無法承擔私人樓宇的本澳居民解決住房問題。 

再者，在“M花園”設定分層所有權時，本澳擁有私人汽車的人士不多，一

般屬於經濟狀況較好的人士方會擁有私人汽車。換言之，購買“M花園”獨立單位的

人士顯然屬於低收入家庭的“無車人士”。 

另一方面，起訴狀文件十一第16條指： 

1. O segundo outorgante compromete-se a assegurar o serviço de administração das 

partes comuns do edifício, de acordo com o Regulamento Geral de Administração dos Edifícios 

promovidos em regime de Contratos de Desenvolvimento, designadamente: 

a) Gerir o uso dos espaços comuns do edifício destinados a parqueamento, mediante o 

acordo prévio dos compradores; 

可見，該發展居屋合約明確規定由承批公司負責管理該停車場。 

不論是已證事實及調查基礎內容均沒有指出“M花園”獨立單位的購買人士

在購買當刻不同意由承批公司管理該停車場。 

此即表示在購買“M花園”獨立單位時，有關人士根本沒有預計會享有停車

場的所有權。 

承批公司在興建“M花園”時之所以具備停車場僅是因為按照第124/84/M號

法令第14條之規定按城市規劃以分層大廈必須具備停車場而興建。 

根據上述第124/84/M號法令第32條第1款規定可理解為已興建的停車場屬承批

公司所有。又或者說，該法令並沒有明確規定承批公司所興建的停車場之所有權歸誰

所有。 

事實上，第13/93/M號法令廢止了上述第124/84/M號法令，從第13/93/M號法

令的序言部份可看到： 

在本法規皆在使房屋發展合同之作用配合現有之實際情況，同時規範一些以

往未作考慮之領域。 

因此在本法規中，對有關批出土地、制訂工程計劃，以及銷售屬承批企業之

建成單位等方面作出規範。 

該法令序言中提到的“規範一些以往未作考慮之領域”顯然是指停車場及車

位不能作獨立登記以便銷售的情況。 

理由在於，第13/93/M號法令第2條第3款d及e項規定：三、承批企業受下列約

束：d)交付行政當局一定比例之已完成並可供使用之單位，以回報土地之批出及其他

取得之優惠，而該比例係根據第十七條之規定計算；e)遵守本法規之規定為本身利益

銷售其餘單位； 
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該法令第13條第3款d項及e項規定：d)停車區域得分成獨立車位，以便售予分

層所有人或第三人，而在首次轉讓部分獨立車位時，分層所有人享有優先權；e)上項

所 指 優 先 權 得 由 分 層 所 有 人 在 收 到 房 屋 出 售 “ 認 可 書 ” (TERMO DE 

SANCIONAMENTO)後三十日內行使；如屬非住宅單位之所有人，則須在訂立有關買賣

預約合同後三十日內行使； 

換言之，在第13/93/M號法令第13條第3款d項及e項明確規定車位可以獨立方

式作登記並作出轉讓，此表示已興建的停車場因屬獨立單位屬承批公司所有。 

更重要的是，正如上述，在購買“M花園”獨立單位時，有關人士根本沒有

預計會享有停車場的所有權。 

可見，第13/93/M號法令正是配合應可將車位作獨立登記轉讓的實際需要而

出台。該法令亦首次明確規定了車位可作獨立登記及獨立出售，回應了社會所需。 

此屬於法律直接對特定法律關係之內容作出規定而不考慮引致該法律關係之

事實，故上述第13/93/M號法令之新法律根據《民法典》第11條第2款後半部份之規定

(對應1966年《葡萄牙民法典》第12條第2款之規定)則應直接適用在其開始生效日已設

立且仍存在之法律關係。 

亦因承批公司根據上述法律應已取得該停車場的所有權，儘管該法律及後被

廢止，亦不影響相關的既得權利。 

此外，第25/96/M號法律亦廢止了上述1966年《葡萄牙民法典》第1414條至第

1438條和第31/85/M號法令，該法律第2條第2款規定：停車位亦得構成獨立單位，但其

空間必須有充分界別，即使是並非互相區別及隔離的單位。 

第25/96/M號法律第10條第2款d項及第3款亦規定：二、還推定屬共有部份

者：d)停車位，當按照第二條第二及第三款的規定不構成獨立單位者；三、構成憑證

得把第一款b項及第二款d項所規定的共同部分的區域分配予某一分層所有人專用，而

這些部份應按第二條第三款的規定界別。 

可見，經修改後，停車場或車位可以獨立單位的方式作獨立登記，就算不構

成獨立單位，亦僅推定屬樓宇共同部份。 

綜合上述可見，“M花園”停車場被登記為樓宇的共同部份僅因當時適用的

法律不能將車位作獨立登記而造成，而非一開始便預想設定為樓宇的共同部份。 

《民法典》第8條第1款規定：一、法律解釋不應僅限於法律之字面含義，尚

應尤其考慮有關法制之整體性、制定法律時之情況及適用法律時之特定狀況，從有關

文本得出立法思想。 

在解釋法律時不僅限於字面上的含義，應考慮立法時背景及歷史因素。 

即就算“M花園”停車場被登記為樓宇的共同部份，在考慮有關法律立法時
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的背景及歷史因素後，亦不能確實得出各原告是該停車場的所有人。即從上述法律規

定分析所得出的結論已可推翻1966年《葡萄牙民法典》第1421條第2款d項規定停車場

僅屬樓宇的共同部份的推定。 

換言之，在已證事實及調查基礎內容事實均欠缺各原告是“M花園”停車場

的所有人的情況下，被上訴人實無正當性提出本訴訟。 

另一方面，正如上述，根據當時適用的法律，分層樓宇中的停車場在設定分

層所有權時並不能將整個停車場或車位作獨立登記，此屬於當年法律不完善而造成的

狀況。 

更重要的是，正如上述，購買“M花園”獨立單位的人士顯然屬於低收入家

庭的“無車人士”，該等人士在購買單位時根本不會預計會享有車位的所有權。 

被上訴人利用當年法律不完善的情況意圖取得停車場的行為根據《民法典》

第326條之規定實有濫用權利之嫌。 

《民事訴訟法典》第568條亦規定：如當事人之行為或案件之任何情節，使

人確信原告及被告利用訴訟，以作出虛偽行為或達致法律禁止之目的，則有關裁判應

防止當事人欲達致之不正當目的實現。 

原審法院僅單方面考慮到現行《民法典》第1323條之規定，並無全面地因應

涉案停車場的性質結合上述法律和立法背景作整體解釋，導致被上訴裁判沾有適用法

律錯誤的瑕疵。 

 

(…)”. 

 

Ora, salvo o melhor respeito, não encontramos nenhum fundamento 

legal para defender a tese da Ré. O artigo 32º do DL nº 124/84/M, diploma 

vigente na altura, é muito claro ao preceituar: 

Se a tese da Ré vingasse, significaria que as partes comuns, 

nomeadamente o acesso público, os elevadores, as escadas etc, todas as partes 

comuns são da concessionária, sem a autorização desta os condóminos não 

podem utilizar, até, a concessionária podia cobrar preços a quem utilizassem 

tais partes comuns! Uma tese absurda! 

Mais, a tese da Ré veio a fazer uma “revolução” radical em matéria 
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de propriedade horizontal, pois, para além das fracções autónomas e partes 

comuns do condomínio, existiria ainda uma terceira parte: “partes comuns” 

pertenciam à concessionária, relativamente às quais não se sabe como se 

definiria e como se registaria!!  

É de ver que falecem nitidamente estes argumentos da Ré. 

 

3) - No caso, nitidamente a Ré não tinha nem ter legitimidade 

substantiva para administrar e usufruir das partes comuns do Edifício em 

causa, por isso, desde 2003, os condóminos já se opuseram a “ocupação” das 

partes comuns por parte da Ré, exigindo a desocupação e devolução das 

mesmas, só que esta não concordou, entendendo que adquiriu o direito 

respectivo! Ora, tal como dissemos quando procedemos à análise da 

impugnação da matéria de facto, as partes comuns do condomínio nunca 

podem ser objecto autónomo da cessão, seja a título provisório, seja a título 

definitivo, sem o consentimento dos condóminos e a autorização do título 

constitutivo, pois elas pertencem a todos os condóminos! Mais, sem o 

consentimento destes, como podem elas ser cedidas a um terceiro! Para não se 

falar já do vício de forma quando se transmite um direito real, o que deve ser 

feita por escritura pública (artigo 212º do CCM). 

4) – Estamos perante uma acção de defesa do direito real, regulada 

pelos artigo 1235º e seguintes do CCM, por força do comando legal instituído 

no artigo 1240º do CCM. Uma vez provado o alegado direito real arrogado, 

provado também que o objecto está a ser ocupado e usufruído pela Ré 

ilegitimamente, há lugar a ordenar a sua restituição, salvo se a Ré conseguir 

provar que tenha título legítimo da ocupação, ex. com base num contrato de 

arrendamento validamente celebrado, mas não é o caso dos autos. 
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Pelo que, concluindo, é do nosso entendimento que, em face das 

considerações e impugnações da ora Recorrente, a argumentação produzida 

pelo MMo. Juíz do Tribunal a quo continua a ser válida, a qual não foi 

contrariada mediante elementos probatórios concretos, trazidos por quem tem o 

ónus de prova, razão pela qual, ao abrigo do disposto no artigo 631º/5 do CPC, 

é de sustentar e manter a posição assumida na sentença recorrida. 

* 

Síntese conclusiva: 

I - A reapreciação da matéria de facto por parte do TSI  tem um 

campo muito restrito, limitado, tão só, aos casos em que ocorre flagrantemente 

uma desconformidade entre a prova produzida e a decisão tomada, pois  não se 

trata de um segundo julgamento até porque as circunstâncias não são as 

mesmas, nas respectivas instâncias, não bastando que não se concorde com a 

decisão dada, antes se exige da parte que pretende usar desta faculdade a 

demonstração da existência de erro na apreciação do valor probatório dos 

meios de prova que efectivamente, no caso, foram produzidos. 

II – A falta de duas testemunhas (residentes de HK) em audiência de 

julgamento, cuja presença foi inicialmente prometida pelo mandatário da Ré, 

só se deve considerar justificada e como tal existia razão para alterar a data da 

sua audição quando se invocassem factos objectivos e concretos que 

impedissem a deslocação das testemunhas para o Tribunal, não bastando alegar 

factos abstractos e reportados em mass media para fundamentar o seu pedido 

de adiamento de diligência, cuja realização estava marcada muitos meses antes. 

III – Cabe do julgador de primeira instância avaliar se justifica ou não 

suspender a instância nos termos do artigo 223º do CPC. Porém, uma vez que o 
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Tribunal a quo já conheceu do mérito da acção e proferiu a respectiva 

sentença, a questão da suspensão da instância tornou-se supervenientemente 

inútil e como tal o Tribunal ad quem não tem o dever de conhecer desta 

questão em sede do recurso, nos termos do disposto no artigo 229º/-e) 

conjugado com o artigo 619º/1-e) do CPC, aplicados aqui com adaptações. 

IV – O regime jurídico da acção de reivindicação, prevista no artigo 

1235º e seguintes do CCM, aplica-se, com as adaptações, a outras acções para 

defender outros direitos reais, por força do comando previsto no artigo 1240º  

do CCM.  

V - O artigo 1301º/2 do CCM permite que cada consorte pode 

reivindicar de terceiro a coisa comum, sem que a este seja lícito opor-lhe que 

ela lhe não pertence por inteiro, consagrando-se assim uma regra especial da 

legitimidade processual activa. 

VI – Um edifício construído em propriedade horizontal contém 

sempre duas partes: as fracções autónomas e as partes comuns. Relativamente 

a estas últimas, não podem ser objecto de negócio autónomo, quer a título 

provisório quer definitivo, sem o consentimento dos condóminos e a 

autorização do próprio título constitutivo. 

VII – Com os elementos constantes do registo predial certifica-se que 

os lugares de estacionamento são partes comuns do condomínio, uma vez que 

estes têm vindo a ser ocupados pela Ré, sem  qualquer título válido, há, 

portanto, uma ocupação ilegítima, o que prejudica o direito de usar, fruir e 

dispor dos lugares de estacionamento pertencentes aos Autores, direito este que 

merece tutela jurídica nos termos previsto no artigo 1229º do CCM. 

VIII – Uma vez que estão preenchidos os pressupostos previstos no 
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artigo 477º do CCM, há lugar à indemnização cível que recai sobre a lesante 

pelo dano causado. 

IX – Relativamente à responsabilidade civil, resultante da privação 

do uso de um bem patrimonial pertencente a terceiro, uma doutrina (ex. 

António Santos Abrantes Geraldes ) defende “a autonomização da privação do 

uso como dano de natureza patrimonial a integrar através de indemnização” 

dispensando-se a demonstração de concretas perdas patrimoniais decorrentes 

da privação. 

X – A tese citada tem a sua razoabilidade em determinadas 

circunstâncias, porque a formulação de juízos assentes em padrões de 

normalidade e, se necessário, com recurso às presunções naturais ou judiciais, 

permite inferir que, em regra, aquela privação comporta um prejuízo efectivo 

na esfera jurídica do lesado correspondente à perda temporária dos poderes de 

fruição. A amplitude das consequências pode variar de acordo com as 

específicas circunstâncias objectivas e subjectivas do caso concreto, mas 

raramente será indiferente para os lesados a manutenção intangível do uso ou a 

privação de um bem que lhes pertencem durante um determinado período de 

tempo. 

XI – Verificados os pressupostos legalmente exigidos, é 

inquestionável que aos lesados assiste o direito de serem indemnizados. 

Perante a impossibilidade ou dificuldade de reconstituição natural, o artigo 

560º do CCM permite o recurso à equidade, para além do critério da diferença 

previsto no seu nº 5. São estes critérios que o julgador pode lançar mão para 

fixar o quantum indemnizatório respectivo. 

* 

Tudo visto e analisado, resta decidir. 
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* * * 

V ‒ DECISÃ O 

Em face de todo o que fica exposto e justificado, os juízes do 

Tribunal de 2ª Instância acordam em: 

1) Não tomar conhecimento da questão do não decretamento da 

suspensão da instância pelo Tribunal recorrido, por inutilidade 

superveniente nos termos acima vistos (cfr. artigo 229º/-e) conjugado com o 

artigo 619º/1-e) do CPC, aplicados aqui com adaptações). 

* 

2) - Negar provimento aos recursos (interlocutório e final)  

interpostos pela Ré, mantendo-se as decisões recorridas. 

* 

Custas pela Recorrente. 

* 

Registe e Notifique. 

* 

RAEM, 3 de Dezembro de 2020.  

_________________________ 

Fong Man Chong  

_________________________ 

Ho Wai Neng 

_________________________ 

Tong Hio Fong 

 


